
BRASIL PLURAL SECURITIZADORA S.A.
CNPJ: 12.610.764/0001-88 - NIRE: 35.300.383.796 - ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DE 30/06/2017

1. Data, hora e local: 30/06/2017, às 16h00, na sede social. 2. Presença: Totalidade dos membros do Conselho de Administração. 3. Mesa: 
André Schwartz - Presidente; Bernardo Nolasco Rocha - Secretário. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre (i) o aumento do capital social. 5. Deli-
berações: Por votação unânime e sem quaisquer restrições, deliberaram: 5.1. Aumentar o capital social da Companhia, dentro do limite do 
capital autorizado, mediante a capitalização de Adiantamento para Futuro Aumento de Capital ("AFAC"), realizado pela sócia Brasil Plural 
Empreendimentos, no valor de R$200.000,00, passando o capital social de RS 902.797,46, para R$ 1.102.797,46 com emissão de 200.000 

e Participações Ltda ("Brasil Plural Empreendimentos"). 5.1.1. O Conselho de Administração recebeu nesta data, carta dos demais acionistas 

6. 
Encerramento: -
wartz e Bernardo Nolasco Rocha. São Paulo, 30/06/2017. JUCESP

Companhia Agrícola Debelma
CNPJ/MF Nº 03.366.569/0001-63 - NIRE 35.300.172.621

Ata da Assembleia Geral Ordinária 
I. Data, Hora e Local: 20/07/2017, às 9h, na sede social da Companhia Agrícola Debelma (“Companhia”), 
na Fazenda Santa Cruz, no município de Américo Brasiliense/SP. II. Presença e Convocação: Presentes os 
acionistas representando a totalidade do capital social, tendo sido dispensada a convocação, nos termos de 
§4º do artigo 124 da Lei nº 6.404/76, conforme assinaturas constantes do “Livro de Registro de Presença de 
Acionistas”. III. Mesa: Presidente: Luiz Antonio Cera Ometto e Secretário: Maurício Krug Ometto. IV. Ordem 
do Dia: Deliberar sobre: 1) O Relatório Anual da Administração, Balanço Patrimonial e demais Demonstrações 
Financeiras da Companhia e o Relatório dos Auditores Independentes, referentes ao exercício social encer-
rado em 31/03/2017; 2) A destinação do lucro líquido do exercício; 3) A eleição dos membros da Diretoria; 
e 4) V. Deliberações: Dando início aos 
trabalhos, o Sr. Presidente submeteu à apreciação da Assembleia as matérias constantes da ordem do dia, 
dispensando-se a leitura dos documentos de que trata o artigo 133 da Lei nº 6.404/76, por serem de conhe-
cimento dos acionistas, e estes deliberaram e aprovaram por unanimidade de votos e sem quaisquer restri-
ções: 1) O Relatório Anual da Administração, Balanço Patrimonial, as demais Demonstrações Financeiras e 
o Relatório dos Auditores Independentes, referentes ao exercício social encerrado em 31/03/2017, os quais 
foram devidamente disponibilizados aos acionistas e as publicações das Demonstrações Financeiras nos 
jornais “DOESP” e O Dia SP, nas edição do dia 12/07/2017. 2) A proposta da administração da Companhia 
para que o lucro líquido do exercício encerrado em 31/03/2017, no valor de R$ 2.191.562,46, tenha a seguinte 
destinação: a) o valor de R$ 109.578,12 serão destinados à conta da Reserva Legal; e b) o saldo no valor 
de R$ 2.081.984,34 serão distribuídos como pagamento de dividendos aos acionistas na proporção de suas 
respectivas participações no capital, para pagamento no dia 24/07/2017. 3) A reeleição dos membros da 
Diretoria, para o mandato de
da Companhia referente ao exercício social a se encerrar em 31/03/2019, quais sejam: Diretor Presidente: 
Luiz Antonio Cera Ometto, brasileiro, casado, engenheiro agrônomo, residente e domiciliado na Usina Santa 
Cruz, no município de Américo Brasiliense/SP, CEP 14820-000, portador do CPF/MF nº 027.686.238-49 e do 
RG/SSP-SP nº 1.636.450–8; e os Diretores: Maurício Krug Ometto, brasileiro, casado, administrador de 
empresas, residente e domiciliado na Usina Santa Cruz, no município de Américo Brasiliense/SP, CEP 14820-
000, portador do CPF/MF nº 127.718.108-08 e RG/SSP-SP nº 11.131.670-4; e Beatriz Krug Ometto Moreno, 

Rua Caçapava, nº 49, CEP 01408-010, portadora do CPF/MF nº 136.132.288-82 e RG nº 8.894.691-5-SS-
P-SP. Os diretores ora reeleitos tomarão posse, mediante a assinatura do termo de posse em livro próprio, 

-
nados a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 

ou a propriedade. 4) Foi aprovada a remuneração global anual dos membros da Diretoria para o exercício 
social em curso (1º.04.2017 a 31.03.2018), a qual não ultrapassará o valor do último mandato, acrescido 
em até 20%. VI. Lavratura: Foi aprovada a lavratura da ata a que se refere AGO em forma de sumário, bem 
como a sua publicação com a omissão das assinaturas dos acionistas presentes, nos termos do artigo 130 e 
parágrafos da Lei 6.404/76. VII. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram suspensos os trabalhos 
para lavratura desta ata. Reabertos os trabalhos, foi a presente ata lida e aprovada, e tendo sido assinada 
por todos os presentes. Presidente da Mesa: Luiz Antonio Cera Ometto e Secretário da Mesa: Maurício 
Krug Ometto. Américo Brasiliense/SP, 20/07/2017. Jucesp nº 415.103/17-4 em sessão de 13/09/2017. Flávia 
Regina Britto Gonçalves – Secretária Geral.

A Imobiliária Bolsa Ltda., Administradora do CONDOMÍNIO EDIFÍCIO GARAGE BOLSA, sito à Rua Miguel Carlos, n.º 106, nesta 
Capital, em atendimento ao Síndico, Senhor RICARDO NARDELLI e, de acordo com a Lei 4.591/64, pelo seu Departamento 
de Condomínios, convocam V. Sªs. para a ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA, a ser realizada no dia 29 de Setembro de 2017, 
na Av. Senador Queirós, n.º 605, 27º andar no Ed. Bolsa de Cereais, às 15:00 hs, havendo número legal ou meia hora após 
(15:30 horas), com qualquer número de condôminos presentes, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: 1. LEITURA E 
APROVAÇÃO DA ATA ANTERIOR; 2. APROVAÇÃO DAS CONTAS DO EXERCÍCIO DO PERÍODO DE 01.07.2016 A 31.07.2017; 
3. APROVAÇÃO DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO 2017/2018; 4. ASSUNTOS GERAIS. Certos de seu 
imprescindível comparecimento apresentamos nossas cordiais saudações. Imobiliária Bolsa Ltda. Observações: Não sendo 
aconselhável o exame dos documentos referentes ao item 2 no decorrer da assembléia, por exigüidade de tempo, os mesmos 
encontram-se à disposição dos senhores condôminos, em nosso escritório comercial, até o dia 27.09.17. Os proprietários 
poderão ser representados por terceiros, munidos de procuração, com reconhecimento de assinatura em cartório, passada 
exclusivamente pelos proprietários efetivamente reconhecidos por lei. Os condôminos inadimplentes não terão direito a voto.

Edital de Convocação

EDITAL DE CITAÇÃO 4ªVARA CÍVEL-FORO REGIONAL V SÃO MIGUEL PAULISTA EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 20 DIAS.PROCES-
SO Nº1008382-28.2015.8.26.0005 O(A) MM.Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional V-São Miguel Paulista, Estado de 
São Paulo,Dr(a).Paulo de Tarsso da Silva Pinto,na forma da Lei,etc.FAZ SABER a(o) Erenilson Luz dos Santos,CPF 310.497.408-
07,Brasileiro,que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Jose Dorival Tesser,objetivando a cobrança da quantia de 
R$752,84(28/05/2015),decorrente da Nota Promissória datada de 28/05/2010.Encontrando-se o mesmo em lugar ignorado,foi de- 
ferida a sua CITAÇÃO por EDITAL,para os atos e termos da ação proposta e para que,no prazo de 15dias úteis,a fluir após o prazo 
de vinte dias contados a partir da publicação deste edital,ofereça embargos monitórios ou pague a importância supra,ficando 
ciente,outrossim,de que neste último caso ficará isento de custas e honorários advocatícios e de que na hipótese de não ofereci-
mento de embargos,o réu será considerado revel,caso em que será nomeado curador especial.Será o presente edital,por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei.NADA MAIS.Dado e passado nesta cidade de São Paulo,aos 07 de agosto de 2017.       [19,20] 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1010306-12.2017.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 13ª 
Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Tonia Yuka Kôroku, na forma da Lei, etc. FAZ SABER Citação. 
Prazo 20 dias. Proc. 1010306-12.2017.8.26.0100. A Dra. Tonia Yuka Kôroku, Juíza de Direito da 13ª Vara Cível Central/SP. 
Faz saber a Bally Comércio de Produtos Alimentícios Ltda - ME CNPJ 00.998.460/0001-50 e Bruno Filipe Magalhães Vidal 
CPF 011.410.979-66, que Edmo Batista das Chagas ajuizou ação despejo por falta de pagamento, para cobrança de R$ 
99.300,00 (fev/2017), referente à locação do apto. 12, à Alameda Tietê nº 59, Cerqueira Cesar, São Paulo/SP, devidamente 
atualizado e acrescido das custas e despesas processuais, e honorários advocatícios. Estando o réu em lugar ignorado, 
expede-se edital para que em 15dias a fluir do prazo supra,conteste a ação ou peçam a purgação da mora,sob pena de serem 
aceitos os fatos, nomeando-se curador especial em caso de revelia. Será o edital afixado e publicado na forma da Lei. [19,20] 

EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1018762-59.2014.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara 
Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Ariane de Fátima Alves Dias Paukoski Simoni, na forma da Lei, 
etc. Faz saber a Ana Paula dos Santos Perpétuo, RG 20.394.013-1 e CPF 114.797.188-90, que Lincoln Franzi Messias e Grecia 
Dantas dos Santos Messias ajuizaram ação de execução de título extrajudicial, para cobrança da importância de R$ 73.258,70 
(julho/14), relativa ao distrato de Compromisso de Compra e Venda de imóvel, situado à Rua Indiaporã 132, Freguesia do Ó. 
Estando a executada em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 3 dias, a fluir do prazo supra, pague o débito atualizado, 
com os honorários de 10% reduzidos pela metade ou apresente embargos em 15 dias, podendo, nesses 15 dias depositar 30% 
do débito e solicitar o parcelamento do saldo em 6 vezes, com juros de 1% ao mês, sob pena de expedição de mandado de 
penhora e avaliação para praceamento de tantos bens quantos bastem para garantia da execução. Será o edital por extrato 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 08 de maio de 2017.       [19,20] 

1ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP. 1º Ofício Cível. Edital de Intimação. Prazo: 20 dias. Processo nº 0152646-
40.2010.8.26.0100. A Dra. Paula Regina Schempf Cattan, Juíza de Direito da 1ª Vara Cível do Foro Central da
Capital/SP, Faz Saber a Buenaventura Molist Comas (CPF. 022.984.218-62), que nos autos da ação de Procedimento
Comum, ora em fase de cumprimento de sentença, ajuizada por Condomínio Edifício Santa Adélia II, procedeu-se
a penhora sobre: Apartamento n° 32, localizado no 3°andar do Edifício Santa Adélia, à Rua Antonio Carlos, n° 556,
no 34° Subdistrito (Cerqueira César), nesta Capital/SP, objeto da matrícula nº 42.944 do 13º CRI da Capital/SP.
Estando o executado em local ignorado, foi deferida a intimação da penhora por edital, para que em 15 dias, a fluir
dos 20 dias supra, ofereça impugnação, na ausência dos quais prosseguirá o feito em seus ulteriores termos. Será
o presente edital, afixado e publicado na forma da lei. SP, 07/04/2017.

                             JORNAL ‘ O DIA ”     19 e 20 / 09 / 2017

19 e 20/09

19ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP. 19º Ofício CívelEdital de Citação. Prazo 20 dias. Processo nº 0106837-
56.2012.8.26.0100. A Dra. Inah de Lemos e Silva Machado, Juíza de Direito da 19ª Vara Cível do Foro Central da Capital/
SP, Faz Saber a Nataly Arte em Metais Indústria e Comércio Ltda (CNPJ. 09.648.199/0001-33) e Maria da Conceição
Damião Prata (CPF. 122.957.028-44), que Banco do Brasil S/A lhes ajuizou ação Monitória, para cobrança da quantia de
R$ 140.584,59 (janeiro de 2012). Estando as requeridas em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em
15 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito (ficando isentas de custas processuais), acrescido de honorários
advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do NCPC), ou ofereçam embargos, sob pena de converter-
se o mandado inicial em mandado executivo. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado
regular prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado. SP, 09/05/2017.

                              JORNAL “ O DIA ”    19 e 20 / 09 / 2017

19 e 20/09

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0016734-66.2013.8.26.0003. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Laura Mota Lima de Oliveira Macedo,
na forma da Lei, etc. Edital de Citação. Prazo: 20 dias. Processo nº 0016734-66.2013.8.26.0003. A Dra. Laura Mota
Lima de Oliveira Macedo, Juíza de Direito da 1ª Vara Cível do Foro Regional do Jabaquara/SP, Faz Saber a Miguel
dos Santos Suprimentos para Informática - ME (CNPJ. 07.389.867/0001-20), que Banco do Brasil S/A lhe ajuizou ação
de Cobrança, de Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$ 105.929,41 (junho de 2013). Estando a
requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça
contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, a
requerida será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente, afixado e publicado.

                           JORNAL ‘ O DIA ”     20 e 21 / 09 / 2017

20 e 21/09

ELMO SALVA EMPREEDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.
CNPJ/MF nº 43.224.690/0001-75
ATA DA REUNÃO DE SÓCIOS

Em 14.09.2017, às 10:00h, na sede social da sociedade, reuniram-se os sócios representantes da integralidade do capital social da ELMO 
SALVA EMPREEDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., ocasião em que deliberaram sobre a seguinte ordem do dia: (i) aprovar a redução do 
capital social da Sociedade, de R$ 164.150,00 (cento e sessenta e quatro mil cento e cinquenta reais), para R$ 87.664,00 (oitenta e sete 
mil seiscentos e sessenta e quatro reais), totalizando uma redução de R$ 76.486,00 (setenta e seis mil quatrocentos e oitenta e seis reais). 

SITE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ 11.325.716/0001-85 - NIRE 35.300.388.178

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
Ficam os senhores acionistas da SITE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A. (“Companhia”) convocados 
por seu Presidente do Conselho de Administração, nos termos do Estatuto Social da Companhia, para reunirem-se em 
Assembleia Geral Extraordinária a realizar-se, em primeira convocação, no dia 28 de setembro de 2017, às 16 hs, na Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, 2.601, 5º andar, CEP 01452-000, SP/SP, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: Tendo em 
vista a necessidade de caixa da Companhia, (i) autorizar os membros da administração a negociar, no melhor interesse da 
Companhia, os créditos existentes e pendentes de recebimento, e (ii) deliberar sobre as pendências fi nanceiras relacionadas 
às deliberações tomadas nas Assembleias Gerais Extraordinárias realizadas em 15/12/2014, 09/12/2015 e 13/02/2017. 
Instruções Gerais: Solicita-se que todos os acionistas enviem os documentos comprobatórios de representação com 24 (vinte 
e quatro) horas de antecedência da realização da Assembleia Geral Extraordinária para comprovação da legitimidade da 
representação exercida, sendo que aos acionistas que se fi zerem representar por meio de procurador, solicitamos também 
o envio do instrumento de mandato para referida comprovação. São Paulo, 15 de setembro de 2017. João Antonio Zogbi 
Filho - Presidente do Conselho de Administração.

LBR - Lácteos Brasil S.A. Em Recuperação Judicial
CNPJ/MF nº 02.341.881/0001-30 - NIRE 35300455096

Edital de Convocação - Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária
Ficam convocados os Srs. acionistas da LBR - Lácteos Brasil S.A. - Em Recuperação Judicial (“Companhia”) para se reunirem no dia 
18/10/2017, às 11h, na sede da Companhia, localizada na Rua Cláudio Soares, 72, 3º andar, conjuntos 311 a 314, em SP/SP, em AGO/E, com 
a seguinte Ordem do Dia: (A) Em AGO: (a) Tomar as contas da diretoria, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras da 
Companhia, relativas ao exercício social findo em 31/12/2016, acompanhadas do parecer dos auditores independentes, bem como do relatório 
anual da administração; e (b) Deliberar sobre a destinação do resultado relativo ao exercício social da Companhia encerrado em 31/12/2016. 
(B) Em AGE: (a) Fixar a remuneração global anual dos administradores da Companhia para o exercício social de 2017 em R$ 22.488,00; 
(b) Aprovar a alteração do endereço da sede da Companhia para a Rua Cláudio Soares, 72, 3º andar, conjunto 313, Pinheiros, cidade e Estado 
de São Paulo, CEP 05422-030 e, por consequência, aprovar a alteração do artigo 2º do Estatuto Social da Companhia de modo a refletir a 
matéria aprovada; e (c) Aprovar a consolidação do estatuto social da Companhia, de modo a refletir a alteração da sede referida no item anterior 
desta ordem do dia. Informações Gerais: - Os relatórios anuais da administração e as demonstrações financeiras referentes aos exercícios 
sociais findos em 31/12/2016, e o parecer dos auditores independentes, encontram-se à disposição dos acionistas na sede social da 
Companhia, tendo sido dispensada a publicação dos documentos referidos no item A da Ordem do Dia, conforme é facultado pelo artigo 294, 
II, da Lei nº 6.404/76. - O acionista ou seu representante legal deverá comparecer às AGO/E munido de documento que comprove sua 
identidade e seus poderes de representação, conforme o caso. São Paulo, 14/09/2017. Alexandre Damião de Carvalho Ruelas e  
Jean-Marc Benaron - Diretores sem Designação Específica.

BAHEMA S.A.
CNPJ/MF nº 45.987.245/0001-92 - NIRE 35.300.185.366

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária
Ficam convocados os senhores acionistas da Bahema S.A. (“Companhia”) para se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”),  
a ser realizada em 02 de outubro de 2017, às 15h00, na sede social da Companhia, localizada na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2.369,  
8º andar, conjuntos 812 a 815, Jardim Paulistano, São Paulo-SP, CEP 01452-000, a fim de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) aprovar 
o plano de opções da Companhia; (ii) aprovar a adesão da Companhia ao segmento de listagem de ações denominado Bovespa Mais da  
B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão; (iii) reforma geral do estatuto social da Companhia para adequação ao Regulamento de Listagem do Bovespa 
Mais, com a inclusão das cláusulas mínimas estatutárias ou adequação das cláusulas existentes, bem como outras alterações voluntárias na 
governança corporativa da Companhia, conforme detalhado na Proposta da Administração; (iv) consolidar o Estatuto Social da Companhia; 
e (v) definir o número de membros do Conselho de Administração e substituir os membros do Conselho de Administração. Orientações para 
participação na AGE: Poderão participar da AGE, ora convocada, os acionistas titulares de ações emitidas pela Companhia, por si, seus 
representantes legais ou procuradores. Os acionistas, além de exibirem documentos hábeis para sua identificação, deverão apresentar, na 
sede social da Companhia, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas: (a) extrato atualizado da conta de depósito das ações 
escriturais fornecido pela instituição financeira depositária; (b) na hipótese de representação por procuração, a via original do instrumento de 
mandato devidamente formalizado, assinado e com reconhecimento de firma do acionista outorgante; e (c) se o acionista for pessoa jurídica, 
além da procuração, deverão ser entregues cópia autenticada do contrato/estatuto social da pessoa jurídica representada, comprovante de 
eleição dos administradores e das pessoas que concederam a procuração. Nos termos do artigo 5º, §2º, da Instrução CVM nº 481/09, conforme 
alterada (“Instrução CVM 481”), o acionista que comparecer à AGE munido dos documentos exigidos poderá dela participar e votar, ainda que 
tenha deixado de depositá-los previamente. Nos termos do artigo 3º da Instrução CVM nº 165/91, conforme alterada, o percentual mínimo de 
participação no capital social votante necessário à requisição da adoção do voto múltiplo é de 7% (sete por cento). A Proposta da Administração 
e os demais documentos pertinentes às matérias a serem debatidas na AGE, conforme previsto na Instrução CVM 481, encontram-se à 
disposição dos acionistas na sede da Companhia e na internet, nos endereços eletrônicos da Companhia (www.bahema.com.br), 
da CVM(www.cvm.gov.br)e da B3 S.A.- Brasil, Bolsa, Balcão (www.bmfbovespa.com.br).São Paulo,15 de setembro de 2017.

 Afranio Affonso Ferreira Neto 
 Presidente do Conselho de Administração

ERB - Energias Renováveis do Brasil S.A.
CNPJ/MF nº 09.324.653/0001-09 - NIRE: 35.300.351.339

Edital de Convocação da Assembleia Geral Extraordinária de 05/10/17
Ficam convocados os Acionistas da ERB - Energias Renováveis do Brasil S.A. na forma do artigo 124 da Lei 6.404/76 
e do artigo 12 do Estatuto Social da Companhia, para comparecer à Assembleia Geral Extraordinária que será realizada 
em 05/10/17, às 9hs, na sede da Companhia, localizada em SP/SP, na Avenida Santo Amaro, 48, 3º andar, conjunto 32, 
Vila Nova Conceição, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Aprovar a rerratificação da ata da Assembleia 
Geral Ordinária da Companhia realizada em 17/10/16 para alterar a fixação da remuneração global dos administradores 
da companhia referente ao exercício social encerrado em 31/12/16; (ii) Aprovar a alteração da sede da Companhia e a 
respectiva alteração do artigo 2º, caput, do Estatuto Social, nos termos do artigo 2º, parágrafo único e artigo 14, parágrafo 
primeiro, item (i); (iii) Consolidação do Estatuto Social de acordo com as alterações mencionadas no item (ii) acima. 
São Paulo, 05/09/17. Abílio Marques da Silva Neto - Presidente do Conselho de Administração. (19, 20 e 21/09/2017)

EDITAL PARA CONVOCAÇÃO DE CREDORES, NOS TERMOS DO ARTIGO 7º, §2º, DA LEI Nº 11.101/
05 E AVISO SOBRE O PLANO DE RECUPERAÇÃO APRESENTADO NOS TERMOS DO ART. 53 §
ÚNICO DA LEI 11.101/05 COM PRAZO DE 10 DIAS PARA IMPUGNAÇÃO CONTRA A RELAÇÃO DE
CREDORES (ART. 8º DA LEI 11.101/05) E, SIMULTANEAMENTE, PRAZO DE 30 DIAS PARA OBJEÇÃO
AO PLANO (ART. 53, “CAPUT”, DA LEI 11.101/05). EXPEDIDO NOS AUTOS DA RECUPERAÇÃO
JUDICIAL Nº 1045010-85.2016.8.26.0100 DA EMPRESA RONETEC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
PEÇAS LTDA. EPP. O DOUTOR JOÃO DE OLIVEIRA RODRIGUES FILHO, MM. JUIZ A DE DIREITO
DA 1ª VARA DE FALÊNCIAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E CONFLITOS RELACIONADOS À
ARBITRAGEM DO FORO CENTRAL DE SÃO PAULO, NA FORMA DA LEI, FAZ SABER a todos quantos
o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, ou puderem se interessar, em especial aos credores,
expedido nos autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL requerida pela empresa RONETEC INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA. EPP. que foi apresentado plano de recuperação judicial, que se encontra
juntado aos autos às fls. 738/773, sendo fixado o prazo de 30 dias, a partir da publicação deste, para a
apresentação de eventuais objeções, nos termos do caput do art. 53 da Lei 11.101/05. Faz saber também que,
após verificação dos créditos feita pela Administradora Judicial F.REZENDE CONSULTORIA EM GESTÃO
EMPRESARIAL LTDA., CNPJ n. 19.752.868/0001-76, por seu representante Frederico Antonio Oliveira de
Rezende, OAB/SP 195.329, juntamente com sua equipe contábil, nos termos do artigo 7º, da Lei nº 11.101/
05, determinou-se a publicação da lista de credores a que se refere o §2º do mesmo artigo, cujos credores
e respectivos créditos conforme apurados, após o prazo e condições previstos no artigo 8º da Lei de
Recuperação, serão admitidos no processo de Recuperação com inclusão no Quadro Geral de Credores.
Informa, ainda, a Administradora Judicial, que no prazo comum de 10 (dez) dias a contar desta publicação,
os relatórios e documentos que fundamentaram as definições dos respectivos créditos se encontrarão à
disposição das pessoas referidas no mesmo artigo 8º, no escritório da Administradora Judicial, com endereço
na Praça Franklin Delano Roosevelt, 200, 8º andar, cj. 82, Consolação, CEP: 01303- 020, ou, ainda, poderão
solicitar os relatórios das avaliações de créditos através do e-mail ronetec1vfrj@gmail.com. Ademais, para
que não aleguem ignorância, os credores deverão conferir as alterações de seus créditos no confronto entre
a primeira e a segunda Lista de Credores. São os credores e respectivos créditos em suas respectivas
classes: LISTA DE CREDORES - CLASSE I TRABALHISTAS: Francine Maria de Araújo Batista 9.000,00;
Geneci Bastos dos Santos 25.301,30; Kleber Abreu Prior 8.452,31; Rosely Lourdes de Moraes 36.836,58;
Sidney Benatti 9.523,00; Valdevino Henrique Duarte 33.969,74. VALOR TOTAL CLASSE I: R$ 123.082,93 -
LISTA DECREDORES - CLASSE III – QUIROGRAFÁRIOS: A C Comércio e Ferramentas Ltda. 174,46;
Aços Especiais Iguatemi Ltda. 710,07; Aços Favorit Distribuidora Ltda. 28.649,33; Aços Itamarati Comércio
e Distribuidora Ltda. 14.436,75; Aços Trefita Ltda. 9.859,87; Aliança Finanças e Fomento Mercantil Ltda.
375.651,05; Ana Paula Anjos Albuquerque 640,00; Ana Zilia Barbosa Arcanjo 4.485,00; Banco Bradesco S.
A. 508.263,70; Banco do Brasil S. A. 684.024,02; Banco Santander S. A.684.807,28; C B S Comercial Brasileira
de Solda Ltda. 4.433,60; Caixa Econômica Federal S. A. 1.415.710,85; Casarini Equipamentos Industriais
Ltda. 2.072,00; Certisign Certificadora Digital S. A. 156,00; CIESP 141,00; Drogaria Cavalheri Ltda. 778,18;
Engevibra Controle de Vibração e Balanceamento Ltda. 280,00; Free Labor Recursos Humanos Ltda. 1.484,55;
Fresadora Roda Ltda. 1.482,00; Indústria Metalúrgica Ilha Grande Ltda. (Ipaussu) 4.204,68; Italbronze Ltda.
1.080,87; Itaú Unibanco S. A. 1.000.000,00; Jati Serviços Comércio e Imp. de Aços Ltda. 2.168,18; Nova
Formar Médico Ocupacional S/C Ltda. 265,90; Ox-fer Ind. e Com. De Ferro e Aço Ltda. 18.438,32; Platina
Com. De Metal Duro Ltda. 1.232,82; Quadrem BrazilLtda. 123,74; Ricardo Resende Bueno 1.779,00; Rolacind
Com. De Rolamentos e Acessórios Inds. Ltda. 120,00; Rolatel Comércio de Rolamento Ltda. 6.282,00; Salgueiro
Indústria e Comércio de Aço Ltda. 4.272,25; SuperFinishing do Brasil Comercial Ltda. 68.635,00; Trans-
Bernardes Cargas e Encomendas Ltda. 405,23; Vale do Itapeti Comércio e Construção Ltda. 1.054,51; Weld
Gás Gases e Soldas Ltda. 240,00; Zuzarte& Cia Ltda. 7.600,00. VALOR TOTAL CLASSE III: R$ 4.856.142,21
- LISTA DE CREDORES - CLASSE IV – ME e EPP: Açotempera Tratamento Térmico Ltda. ME 1.102,78;
Bazar e Papelaria RovedaLtda ME 266,00; Biroutec Com. Máq. Serviços Xerográficos Ltda. ME 134,28;
Decktel Ind. E Com. De Telas de Arame Ltda. EPP 5.187,30; Ndata Serviços de Informática S. A. Ltda. ME
323,18; Usinadem D A G Ltda. ME 1200,00. - VALOR TOTAL CLASSE IV – R$ 8.213,54 – VALOR TOTAL
DOS CRÉDITOS SUJEITOS AOS EFEITOS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL (CLASSES I, II, III e IV) –
R$4.987.438,68. Ficam, portanto, todos os Credores, a Devedora e o Ministério Público intimados de que, no
prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação do presente Edital, poderão apresentar em Juízo eventuais
Impugnações contra a relação de credores ora apresentada, para alegar ausência de qualquer crédito ou
manifestar-se contra a legitimidade, importância ou classificação dos mesmos. Outrossim, no prazo de 30
(trinta) dias contados da publicação deste edital, os credores poderão apresentar eventuais objeções ao plano
de recuperação judicial. E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém possa alegar ignorância,
expediu-se o presente Edital, que será fixado no lugar de costume e publicado na forma da Lei. São Paulo, 20
de Outubro de 2016. 19 e 20/09

EDITAL DE CITAÇÃO. Prazo 20 dias. Proc. 1053640-38.2013.8.26.0100. O Dr. Fernando José Cúnico, Juiz de Direito
12ª Vara Cível da Capital/SP, etc... Faz saber a MT COMPANY COMERCIO DE ROUPAS LTDA ME., (CNPJ n. 08.452.941/
0001-78) que CROCS BRASIL COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA lhes ajuizou uma Ação Monitória para cobrança da
quantia de R$ 21.473,32, referente ao não pagamento das Notas Fiscais. Estando a requerida em lugar ignorado,
foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o valor supra devidamente
corrigido, e honorários advocatícios de 5% do valor atribuído à causa (Art. 701 do NCPC), que a tornará isenta das
custas ou embargue, sob pena de constituir-se de pleno direito o título executivo judicial, sendo nomeado curador
especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do NCPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas
pela autora (Art. 344 do NCPC). Será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 23/08/17.

19 e 20/09

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Físico nº: 0150957-24.2011.8.26.0100. Classe: Assunto: Procedimento Comum -
Prestação de Serviços. Requerente: Fundaçao Armando Alvares Penteado. Requerido: Ludmila Vasconcelos Silva.
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 40ª Vara Cível, do Foro Central
Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Paula Velloso Rodrigues Ferreri, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Ludmila
Vasconcelos Silva (CPF. 023.495.781-60), que Fundação Armando Álvares Penteado lhe ajuizou ação de Cobrança,
de Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$ 2.863,55 (maio de 2011), referente ao Contrato de Prestação
de Serviços Educacionais. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a CITAÇÃO por edital, para que em
15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos
alegados. Não sendo contestada a ação, a requerida será considerada revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 10 de agosto de 2017.

                           JORNAL ‘ O DIA ”    19 e 20 / 09 / 2017

19 e 20/09

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Físico nº: 0219588-20.2011.8.26.0100. Classe: Assunto: Monitória - Cédula de
Crédito Bancário. Requerente: Fundo de Recupração de Ativos Fundo de Investimento em Diretos Creditórios não
Padroniozado. Requerido: Trayf Indústria e Comércio de Roupas Ltda Me e outro. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO
DE 20 (VINTE) DIAS. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 40ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a).
Paula Velloso Rodrigues Ferreri, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Trayf Indústria e Comércio de Roupas Ltda
- ME (CNPJ. 08.339.712/0001-41) e Noel Junio Lima Santos (CPF. 355.168.438-39), que Fundo de Recuperação
de Ativos - Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Não Padronizado lhes ajuizou ação Monitória, para
cobrança da quantia de R$ 1.132.362,26 (maio de 2011), decorrente da Cédula de Crédito Bancário - Abertura de
Crédito em Conta Corrente (LIS limite Itaú para saque - PJ - Pré). Estando os requeridos em lugar ignorado, foi
deferida a CITAÇÃO POR edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito (ficando isentos
de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do
NCPC), ou ofereçam embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado executivo. Decorridos os
prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 10 de agosto de 2017.

                               JORNAL “ O DIA ”     19 e 20 / 09 / 2017

19 e 20/09

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1031641-61.2015.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara
Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Emanuel Brandão Filho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o) CARLOS ROBERTO NUNES LIMA MEI, CNPJ 18.274.288/0001-58, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título
Extrajudicial por parte de Associação Paulista de Cirurgiões Dentistas - Apcd, objetivando a quantia de R$ 16.699,73 (julho de 2015),
representada pelo Contrato de Locação correspondente ao estande n° 1056 com área total de 12m², no período de 22 a 25/
01/2015. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos
da ação proposta e para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária
será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30%
do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais,
acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

                            JORNAL “ O DIA ’   20 e 21 / 09 / 2017

20 e 21/09

2ª Vara Cível do Foro Regional VIII Tatuapé. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO 20 DIAS. PROCESSO Nº 1007349-91.2015.8.26.0008.
O Dr. Cláudio Pereira França, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, da Comarca de SÃO PAULO/
SP, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Distribuidora de Alimentos Alto do Riviera, CNPJ 15.224.633/0001-50, que Spal Indústria
Brasileira de Bebidas S/A lhe ajuizou uma ação de Execução de Título Extrajudicial objetivando a quantia de R$ 39.235,68 (fevereiro
de 2016), representada pelas Notas Fiscais n°s 001.867.514-15, 001.900.627-15, 001.900.629-15, 001.882.683-15 e 001.882.684-
15. Estando a executada em lugar ignorado, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que, em 03 dias, dias, a fluir a partir
do prazo do presente edital, pagarem a importância exigida, acrescida de correção monetária e juros de mora até o efetivo
pagamento, bem como custas e despesas judiciais e honorários advocatícios fixados em 10% (montante que será reduzido a metade
em caso de pagamento voluntário no prazo acima mencionado) sob pena de, não o fazendo, lhes serão nomeado curador especial
(art. 257, inciso IV, do CPC), sendo-lhes penhorados tantos bens seus quantos bastem para a satisfação da obrigação, de acordo
com o disposto nos arts. 829 e 831 do Novo Código de Processo Civil e INTIMADOS do prazo de 15 dias para, por meio de advogado,
oposição de Embargos à Execução, independente da garantia do juízo, conforme dispõe o art. 914 do Novo Código de Processo
Civil. No prazo para embargos, reconhecendo o crédito da exequente e comprovando o depósito de 30% do valor em execução,
acrescido de custas e de honorários de advogado, os executados poderão requerer autorização do Juízo para pagar o restante
do débito em até 6 (seis) parcelas mensais, corrigidas pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça e acrescidas de juros de 1% (um
por cento) ao mês (art. 916 do Código de Processo Civil). O não pagamento de qualquer das parcelas acarretará a imposição de
multa de 10% sobre o valor das prestações não pagas, o vencimento das prestações subsequentes e o reinício dos atos executivos
(art. 916, § 5º, do Código de Processo Civil). A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 916,
§ 6º, do Código de Processo Civil). Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular
prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 01 de agosto de 2017.

                             JORNAL ‘ O DIA ”     20 e 21 / 09 / 2017

20 e 21/09

Processo 0607366-38.2000.8.26.0100(583.00.2000.607366) 
- Execução de Título Extrajudicial - Sociedade Assistencial 
Bandeirantes - Anima Assistência Médica S/c Ltda - Maurício 
de Oliveira Menezes - - Luciana Severino Guedes - 13ª Vara 
Cível Central/SP.13ºOfício Cível Edital de Intimação.Prazo 20 
dias. Proc.nº 0607366-38.2000.8.26.0100. O Dr. Luiz Antonio 
Carrer,Juiz de Direito da 13ªVara Cível Central/SP.Faz saber 
que nos autos da ação de execução, movida por Sociedade 
Assistencial Bandeirantes, foi deferida a intimação por edital 
de Maurício de Oliveira Menezes, que se encontra em lugar 
ignorado,da decisão que desconsiderou a personalidade júri-
dica da co-executada Anima Assistência Médica S/C Ltda. 
Tendo o prazo de 15 dias, a fluir do prazo supra, para impug-
nação.Será o edital afixado e publicado na forma da lei.[19,20] 

Edital de Citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 1024655-
88.2015.8.26.0100. O MM. Juiz de Direito da 41ª Vara Cível 
do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. Marcelo 
Augusto Oliveira, na forma da Lei, etc. Faz saber a Cleiton 
Alves de Oliveira(CPF 281.106.318-86), que José Roberto 
Neves Ferreira e Outra ajuizaram Ação de Alienação Ju-
dicial, objetivando extinguir o condomínio existente entre as 
partes, referente ao imóvel sito à Rua Prof. Rodolfo de Frei-
tas nº 671, Vila Império, São Paulo/SP, Matrícula nº 137192 
do 11º CRI desta Capital, através de hasta pública, e por 
valor a ser fixado pelo juízo. Estando em termos, expede-se 
o presente edital para citação do réu para que, em 15 dias 
úteis, após o prazo supra, ofereça resposta, sob pena de 
revelia (ocasião em que será nomeado curador). Será o pre-
sente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
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Justiça Federal denuncia Lula e Gilberto
Carvalho por corrupção passiva

São Paulo, quarta-feira, 20 de setembro de 2017 Nacional

Jornal O DIA SP
Página 5

A Justiça Federal em Brasí-
lia aceitou  na terça-feira(19)
denúncia do Ministério Públi-
co Federal (MPF) contra ex-
presidente Luiz Inácio Lula da
Silva e o ex-ministro Gilberto
Carvalho por corrupção passi-
va em um dos processos da
Operação Zelotes. Com a deci-
são, proferida pelo juiz federal

Vallisney de Oliveira, os acu-
sados se tornam réus no pro-
cesso.

De acordo com a denúncia,
Lula, Carvalho e mais cinco in-
vestigados são acusados de
beneficiar montadoras de veí-
culos por meio da edição de
medidas provisórias. As em-
presas automobilísticas teriam

prometido R$ 6 milhões a Lula
e Carvalho em troca de benefí-
cios para o setor, afirmam os
procuradores do caso.

“Diante de tal promessa, os
agentes públicos, infringindo
dever funcional, favoreceram
as montadoras de veículos
MMC [Mitsubishi] e Caoa ao
editarem, em celeridade e pro-

cedimento atípicos, a Medida
Provisória n° 471, em 23/11/
2009, exatamente nos termos
encomendados, franqueando
aos corruptores, inclusive, co-
nhecimento do texto dela an-
tes de ser publicada e sequer
numerada, depois de feitos os
ajustes encomendados”, afir-
ma o MPF. (Agencia Brasil)

Alexandre Moraes é favorável à prisão
de condenados em segunda instância

O ministro do Supremo Tri-
bunal Federal (STF) Alexandre de
Moraes votou na segunda-fei-
ra(19) a favor da execução de con-
denações criminais após o fim de
recursos na segunda instância da
Justiça. Ao se manifestar pela pri-
meira vez sobre a questão duran-
te um julgamento na Primeira Tur-
ma da Corte, Moraes disse que vai
seguir no colegiado a decisão do
plenário enquanto o entendimen-
to prevalecer.

A posição do ministro é im-
portante diante da possibilida-
de de o STF rever sua decisão
que autorizou a execução pro-
visória. Um dos processos que
pode ser julgado é de relatoria
do ministro Marco Aurélio, mas
ainda não foi liberado para ir ao
plenário da Corte.

Moraes foi empossado na
cadeira do ex-ministro Teori Za-
vascki, que morreu em um aciden-
te de avião e que, antes do aci-
dente, se manifestou a favor da
prisão em segunda instância.

“Em relação à execução pro-
visória da pena, como eu disse
anteriormente, enquanto ainda
prevalecer o julgamento, por mai-
oria, do plenário do Supremo Tri-
bunal Federal, eu acompanho
esse julgamento da possibilida-
de desse cumprimento”, decla-
rou.

Na avaliação de Moraes, o
tribunal está dividido sobre a exe-
cução das penas e precisa reava-
liar a questão. “Isso me parece,
uma vez mais, absolutamente ne-
cessário, porque nós temos hoje
um tribunal dividido em relação a

isso, apesar de uma decisão an-
terior com efeitos vinculantes”,
afirmou.

O cenário atual na Corte é de
impasse sobre a questão. Os mi-
nistros Gilmar Mendes, Dias To-
ffoli, Rosa Weber, Ricardo Lewan-
dowski e Celso de Mello são contra
a execução imediata ou entendem
que prisão poderia ocorrer após
decisão do Superior Tribunal de
Justiça (STJ). Edson Fachin, Luís
Roberto Barroso, Luiz Fux e a presi-
dente, Cármen Lúcia, são a favor
do cumprimento após a segunda
instância. O resultado vai depender
da manutenção do entendimento
de Moraes e da possibilidade de
os ministros mudarem seus posi-
cionamentos.

A possibilidade de revisão do
resultado do julgamento sobre

prisão a partir da segunda ins-
tância, ocorre no momento em
que os primeiros condenados na
Operação Lava Jato estão tendo
confirmadas as condenações
proferidas pelo juiz federal Sér-
gio Moro e podem ter as penas
executadas pela segunda instân-
cia da Justiça Federal.

Em 2016, o Supremo decidiu
validar o entendimento sobre a
possibilidade da decretação de
prisão de condenados após jul-
gamento em segunda instância.
Por maioria, o plenário da Corte
rejeitou as ações protocoladas
pela Ordem dos Advogados do
Brasil (OAB) e pelo PEN para que
as prisões ocorressem apenas
após o fim de todos os recursos,
com o trânsito em julgado.
(Agencia Brasil)

O comércio varejista do mu-
nicípio do Rio gastou R$ 996
milhões com segurança de ja-
neiro a junho desse ano. O nú-
mero foi apresentado na pes-
quisa Gastos com segurança
em estabelecimentos comerci-
ais, do Centro de Estudos do
Clube de Diretores Lojistas do
Rio de Janeiro (CDLRio).

Dos 750 lojistas entrevista-
dos, 180 já tiveram seus esta-
belecimentos assaltados, furta-
dos ou roubados – número cer-
ca de 20% maior do que no mes-
mo período do ano passado.

Do total dos gastos, R$ 667
milhões foram com segurança
privada e vigilantes, R$ 289 mi-
lhões com equipamentos de vi-
gilância eletrônica e R$ 40 mi-
lhões com gradeamento, blin-
dagens, reforços de portas e
de vitrines e com seguros.

Para o presidente do Clube
de Diretores Lojistas do Rio de

Comércio do Rio
gastou quase R$ 1 bi

com segurança no
primeiro semestre

Janeiro, Aldo Gonçalves, é
como se fosse mais um tributo
pago pelos lojistas, que já so-
frem com a burocracia e a car-
ga tributária. “A violência ur-
bana na cidade do Rio de Ja-
neiro vem prejudicando bas-
tante o comércio, já afetado
pelo quadro econômico do país
e, em especial pela crise do
Estado do Rio, que tem influí-
do profundamente no compor-
tamento do consumidor, que
por um lado fica com medo de
sair de casa e por outro reduz
seus gastos, entre eles as com-
pras”, afirmou.

Mais de 4.150 estabelecimen-
tos comerciais fecharam suas
portas entre janeiro e junho na
cidade (76% a mais do que no
mesmo período do ano passa-
do) e mais de 9,7 mil no estado
do Rio (55% a mais do no mes-
mo período de 2017), destacou
Gonçalves. (Agencia Brasil)
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Data, Hora e Local da Reunião: Aos 21.07.2017, 10hs, na sede social da Certisign Certi-
fi cadora Digital S.A., Rua Bela Cintra, 904, 7º, 10º, 11º, 12º, 13º, 14º, 15º, 16º, 17º andares e 
conjunto 11 no 1º andar, Cerqueira César, CEP 01415-000, São Paulo/SP. Convocação e Pre-
senças: Compareceram acionistas representando 100% do capital social, conforme assinaturas 
apostas no Livro de Presença de Acionistas, autorizando a aplicação do disposto no §4º, artigo 
124, Lei 6.404/76, conforme alterada (“Lei nº 6.404/76”). Mesa: Instalada a Assembleia Geral, 
assumiu a Presidência Júlio César Rogério Cosentino, e, como secretário, Edson Hideo Tsukamo-
to. Ordem do Dia: (I) Deliberar a alteração do Artigo 3º do Estatuto Social para inclusão da 
prestação de serviços de validação de identidade pessoal, tendo como referência bases de dados 
biográfi cos e/ou biométricas de empresas públicas e/ou privadas em seu objeto social; e (II) con-
solidar o Estatuto Social em decorrência da deliberação prevista no item (I) acima. Delibera-
ções tomadas por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições: Instalada a 
presente Assembleia Geral, após a discussão da matéria apreciada pelos acionistas da Compa-
nhia, foi deliberado pelos acionistas, por unanimidade e sem qualquer restrição, o quanto segue: 
(I) a alteração do Artigo 3º do Estatuto Social para inclusão da prestação de serviços de valida-
ção de identidade pessoal, tendo como referência bases de dados biográfi cos e/ou biométricas 
de empresas públicas e/ou privadas em seu objeto social, o qual passará a vigorar com a seguin-
te redação: “Artigo 3º. A Companhia tem por objeto a prestação de serviços de desenvolvimen-
to e do treinamento de sistemas de processamento de dados, a certifi cação digital, o licenciamen-
to de programas de computador (software personalizado), geração de programas de computa-
dor, sob encomenda, e a cessão de direitos autorais, além de consultoria na área de informática, 
registro, comercialização e qualquer outro tipo de intervenção no registro de portais e domínios 
de Internet; prestação de serviços de Internet em geral, e quaisquer outros serviços relacionados 
a Websites, Portais e domínios para Internet, para comercialização à terceiros ou para uso próprio, 
comercialização de hardware e periféricos de informática; ministrar cursos e promover eventos; 
pesquisa científi ca voltadas para tecnologia da informação; execução de atividades de apoio ad-
ministrativa e serviços complementares, e informação e comunicação; intermediação de negó-
cios, incluindo representação comercial; hospedagem e guarda de banco de dados e servidores; 
coleta de dados; coleta de dados biométricos, prover informações de identifi cação; prestação de 
serviços de validação de identidade pessoal, tendo como referência bases de dados biográfi cos 
e/ou biométricas de empresas públicas e/ou privadas podendo, ainda, participar de outras socie-
dades, na qualidade de cotista ou acionista.” Dessa forma, fi ca consolidado o Estatuto Social, em 
decorrência da deliberação prevista acima, o qual passará a vigorar na forma do “Anexo I” à pre-
sente. Encerramento: Nada mais a tratar e como nenhum dos presentes pediu a palavra, o Pre-
sidente determinou o encerramento dos trabalhos, sendo suspensa a sessão para a lavratura da 
presente ata, que foi após lida em voz alta pelo Secretário e tendo sido achada em fi dedigna con-
formidade pelos acionistas presentes, os quais representam a totalidade dos acionistas da Com-
panhia, foi a presente ata por eles assinada. Certifi camos ser a presente cópia fi el da ata lavrada 
em livro próprio. São Paulo 21.07.2017. Júlio César Rogério Cosentino - Presidente, Edson Hideo 
Tsukamoto - Secretário. Acionista: Fundo de Investimento em Participações Bordeaux 
por seu administrador Banco Modal S.A. Marcelo Miranda Braga - Diretor, Alexssandra José Luiz 
Pinto Guida - Procuradora. JUCESP nº 388.641/17-4 em 22.08.2017. Flávia Regina Britto Gonçal-
ves - Secretária Geral.
Anexo I - Estatuto Social - Capitulo I - Da Denominação, Sede, Objeto e Duração: 
Artigo 1º. A Certisign Certifi cadora Digital S.A. é uma sociedade por ações que se rege por este 
estatuto social e pelas leis e usos do comércio. Artigo 2º. A Companhia tem sede e foro à Rua 
Bela Cintra, nº 904, 7º, 10º, 11º, 12º, 13º, 14º, 15º, 16º, 17º andares e conjunto 11 no 1º andar, Cer-
queira César, São Paulo/SP, CEP 01415-000, e pode, para a consecução de seus fi ns e por delibe-
ração da Diretoria Executiva, abrir, manter, e fechar fi liais, escritórios, depósitos ou agências de re-
presentações, em qualquer parte do território nacional ou no exterior. Artigo 3º. A Companhia 
tem por objeto a prestação de serviços de desenvolvimento e do treinamento de sistemas de pro-
cessamento de dados, a certifi cação digital, o licenciamento de programas de computador (soft-
ware personalizado), geração de programas de computador, sob encomenda, e a cessão de direi-
tos autorais, além de consultoria na área de informática, registro, comercialização e qualquer ou-
tro tipo de intervenção no registro de portais e domínios de Internet; prestação de serviços de In-
ternet em geral, e quaisquer outros serviços relacionados a Websites, Portais e domínios para In-
ternet, para comercialização à terceiros ou para uso próprio, comercialização de hardware e pe-
riféricos de informática; ministrar cursos e promover eventos; pesquisa científi ca voltadas para 
tecnologia da informação; execução de atividades de apoio administrativa e serviços comple-
mentares, e informação e comunicação; intermediação de negócios, incluindo representação co-
mercial; hospedagem e guarda de banco de dados e servidores; coleta de dados; coleta de dados 
biométricos; prover informações de identifi cação; prestação de serviços de validação de identida-
de pessoal, tendo como referência bases de dados biográfi cos e/ou biométricas de empresas pú-
blicas e/ou privadas; podendo, ainda, participar de outras sociedades, na qualidade de cotista ou 
acionista. Artigo 4º - O prazo de duração da Companhia é indeterminado. Capítulo II - Do 
Capital e das Ações: Artigo 5º - O capital social da Companhia, totalmente subscrito, é de 
R$ 63.878.609,50 divididos em 4.617.407 ações ordinárias nominativas e sem valor nominal. § 
1º. As ações emitidas pela Companhia deverão ser integralizadas no prazo máximo de 2 anos da 
respectiva subscrição. § 2º. A Companhia está autorizada, até o limite máximo permitido em lei, 
a criar e/ou emitir, em decorrência da subscrição, bonifi cação ou desdobramento, a qualquer tem-
po, uma ou mais classes de ações ordinárias e/ou preferenciais. § 3º. A Companhia poderá pro-
mover o aumento de quaisquer classes ou espécies de ações existentes ou ainda a criação de 
nova classe de ações preferenciais, ainda que mais favorecidas do que as anteriormente existen-
tes, sem guardar proporção com as demais classes e espécies. § 4º. As ações preferenciais, se emi-
tidas, não terão direito a voto, sendo-lhes assegurada (i) a percepção de dividendos em dinheiro 
10% maiores do que aqueles pagos às ações ordinárias, e (ii) prioridade no reembolso em caso 
de liquidação da Companhia, sem prêmio, pelo valor nominal. Artigo 6º. As ações de emissão 
da Companhia poderão ser mantidas em contas de depósito, em nome de seus titulares, junto à 
instituição fi nanceira autorizada, indicada pela Diretoria Executiva, sob a forma de ações escritu-
rais. § 1º. Poderá vir a ser cobrada dos acionistas a remuneração de que trata o § 3º do artigo 35 
da Lei 6.404/76. § 2º. É vedada a criação ou emissão de partes benefi ciárias pela Companhia. Ar-
tigo 7º. A Companhia poderá, mediante autorização da Assembleia Geral, adquirir as próprias 
ações para fi ns de cancelamento ou permanência em tesouraria, bem como proceder à respecti-
va alienação, observadas as normas legais e regulamentares aplicáveis. A Diretoria Executiva, 
após autorização pela Assembleia Geral, poderá determinar a alienação das ações mantidas em 
tesouraria no âmbito dos programas de outorga de opção de compra de ações mencionado no 
artigo 7º. Artigo 8º. A Diretoria Executiva poderá, com base em plano aprovado e autorizado 
pela Assembleia Geral, outorgar opção de compra de ações aos administradores, empregados ou 
a pessoas naturais que prestem serviços à Companhia ou a sociedades sob seu controle. § Úni-
co. Não assistirá aos acionistas direito de preferência para aquisição das ações emitidas na for-
ma do “caput” deste artigo. Artigo 9º. A não integralização, pelo subscritor, do valor subscrito 
nas condições previstas no boletim ou na chamada fará com que o mesmo fi que, de pleno direi-
to, constituído em mora, para fi ns dos artigos 106 e 107 da Lei nº 6.404/76, sujeitando-se ao pa-
gamento do valor em atraso corrigido monetariamente de acordo com os índices ofi ciais em vi-
gor, além de juros de 1% ao mês, pro rata temporis. Capítulo III - Da Assembleia Geral: Ar-
tigo 10º. A Assembleia Geral, que é o órgão deliberativo da Companhia, reunir-se-á na sede so-
cial (i) ordinariamente, dentro dos 4 meses seguintes ao término do exercício social para delibe-
rar sobre as matérias constantes do artigo 132 da Lei nº 6.404/76; e (ii) extraordinariamente, sem-
pre que os interesses sociais o exigirem. Artigo 11º. A Assembleia Geral será presidida por um 
acionista escolhido dentre os presentes, que convidará um acionista, administrador ou advogado 
para secretariar os trabalhos. Artigo 12º. Os acionistas poderão fazer-se representar nas Assem-
bleias Gerais por procurador constituído há menos de 1 ano, que seja acionista ou representante 
de acionistas, administrador da Companhia ou advogado. Artigo 13º. É de competência da As-
sembleia Geral deliberar sobre as seguintes matérias, além de outras previstas em leis: i) reforma 
do Estatuto da Companhia; ii) eleição ou destituição, a qualquer tempo, dos membros da Direto-
ria Executiva e membros do Conselho Fiscal da Companhia; iii) verifi cação das contas dos admi-
nistradores e deliberação sobre as demonstrações fi nanceiras da Companhia, as quais deverão 
ser sempre auditadas por auditor independente registrado na Comissão de Valores Mobiliários - 
CVM, bem como deliberação acerca da distribuição de lucro da Companhia; iv) autorização para 
emissão de debêntures pela Companhia; v) suspensão do exercício dos direitos do acionista; vi) 
deliberação sobre a avaliação de bens com que o acionista concorrer para a formação do capital 
social; vii) deliberação sobre transformação, fusão, incorporação ou cisão envolvendo a Compa-
nhia; viii) deliberação sobre a dissolução e liquidação da Companhia, bem como sobre a eleição 
e destituição de liquidantes e julgamento de suas contas; ix) alteração no objeto social da Com-
panhia; x) pedido de falência ou concordata pela Companhia; xi) aumento ou redução do capital 
social da Companhia; xii) aprovação de plano de opção de ações para administradores e empre-
gados da Companhia; xiii) suspensão do exercício de direito de preferência dos acionistas no caso 
de emissão ações, bônus de subscrição ou debêntures conversíveis em ações preferenciais, cuja 
colocação seja feita mediante venda em bolsa de valores, subscrição pública ou oferta pública de 
permuta, nos termos do Artigo 172, da Lei nº 6.404/76; xiv) defi nição da remuneração dos dire-
tores da Companhia; xv) orientação geral dos negócios da Companhia; xvi) aprovação dos orça-
mentos anuais, dos programas de metas operacionais e comerciais, bem como do plano de ne-
gócios da Companhia, todos elaborados pela Diretoria Executiva; xvii) aprovação do relatório da 
administração da Companhia, bem como das contas da Diretoria Executiva e de proposta para 
aplicação e distribuição dos lucros, bem como de toda e qualquer proposta da Diretoria Executi-
va; xviii) autorização sobre a participação da Companhia, em outras sociedades e consórcios, as-
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sim como autorização sobre o aumento, diminuição ou alienação de tais participações, indepen-
dente do valor; xix) alienação ou oneração das marcas utilizadas pela Companhia, inclusive em 
relação à marca Certisign; xx) alienação ou oneração dos imóveis de propriedade da Companhia; 
xxi) autorização para o levantamento, pela Diretoria Executiva, de balanço semestral ou relativo 
a períodos menores para o fi m de declarar e distribuir dividendos intermediários, observadas as 
limitações legais; xxii) escolha e destituição dos auditores independentes da Companhia, sendo 
que em qualquer caso deverá ser uma empresa registrada na Comissão de Valores Mobiliários - 
CVM e de renome internacional, escolhida dentre uma das denominadas “Big Five” (maiores em-
presas de auditoria); xxiii) autorização para a Companhia adquirir suas próprias ações, para efei-
to de cancelamento, permanência em tesouraria, bem corno deliberação sobre a sua respectiva 
alienação; xxiv) autorização para emissão de novas ações pela Companhia, respeitadas as limi-
tações legais; xxv) autorização para a alienação ou qualquer outra forma de transferência de ati-
vos da Companhia, em valor superior ao equivalente em Reais a US$1.000.000,00, a não ser que 
previsto no plano de negócios aprovado; xxvi) fi xação e alteração do limite de endividamento da 
Companhia; xxvii) celebração de contratos ou assunção de qualquer obrigação pela Companhia 
que, individualmente ou no agregado, importem em valores superiores ao equivalente em Reais 
a US$ 1.000.000,00, a não ser que previsto no plano de negócios devidamente aprovado pelos 
acionistas; xxviii) realização de qualquer negócio jurídico entre a Companhia com seus respecti-
vos administradores, subsidiárias, administradores das subsidiárias, ou pessoas ligadas a qual-
quer deles; xxix) concessão de quaisquer garantias que importem em valores superiores ao equi-
valente em Reais a US$ 1.000.000,00, conforme inciso xxvii acima; e xxx) criação de comitês e 
comissões com o objetivo de dar apoio à administração da Companhia. Capítulo IV - Da Ad-
ministração: Artigo 14º. A Companhia será administrada por uma Diretoria Executiva, na for-
ma da Lei e deste Estatuto Social. Artigo 15º. A Diretoria Executiva compõe-se de, no mínimo, 
2 e, no máximo, 04 membros, residentes no país, todos eleitos pela Assembleia Geral e por ela 
destituíveis a qualquer tempo, com mandato de 1 ano, permitida a reeleição. Artigo 16º. Res-
salvados os casos em que a lei imponha forma especial, a substituição de membros da Diretoria 
Executiva será feita da seguinte forma: (a) nos casos de impedimento permanente de um Diretor, 
a Assembleia Geral indicará o substituto; e (b) nos casos de impedimento temporário de 
membro(s) da Diretoria Executiva, suas funções serão distribuídas, de comum acordo, entre os de-
mais Diretores. (c) Artigo 17º. A Diretoria Executiva reunir-se-á sempre que convocada por qual-
quer Diretor. § 1º. As deliberações da Diretoria Executiva serão tomadas por maioria de votos, 
com a presença de, no mínimo, 2 de seus membros. § 2º. Das reuniões da Diretoria Executiva se-
rão lavradas atas no Livro de Atas de Reuniões da Diretoria Executiva. Artigo 18º. Compete à 
Diretoria Executiva a administração e a gestão dos negócios sociais, podendo realizar todas as 
operações e praticar os atos, que se relacionem com o objeto da Companhia. Artigo 19º. A re-
presentação ativa e passiva da Companhia será exercida pelos membros da Diretoria Executiva, 
como segue. § 1º. Em juízo, por um (i) 1 Diretor, ou (ii) por um procurador especifi camente desig-
nado constituído na forma do § 2º abaixo; ou, fora dele, por (iii) 2 Diretores atuando em conjun-
to, ou (iv) por 1 Diretor e um procurador constituído na forma do § 2º abaixo, ou (v) por apenas 1 
procurador constituído na forma do § 2º abaixo. § 2º. A nomeação de procurador a ser indicado, 
constituído em nome da Companhia será feita por 2 Diretores, atuando em conjunto, devendo ser 
especifi cado, no instrumento respectivo, os atos ou operações que poderá(ão) ser praticados e a 
duração do mandato, que não poderá ser superior a 12 meses, vedado o substabelecimento, com 
exceção daqueles para fi ns judiciais (ad judicia) ou para defesa de processos administrativos, que 
poderá ser outorgado por prazo indeterminado e serem substabelecidos. § 3º. É absolutamente 
vedado na representação ativa e passiva da Companhia, sendo nulo e inoperante em relação à 
Companhia, o uso da razão social para fi ns e objetivos estranhos às atividades e interesses so-
ciais, inclusive prestação de avais, fi anças e outros atos de favor, mesmo que em benefício dos 
próprios Diretores. Artigo 20º. A Assembleia Geral poderá deixar de eleger membros da Direto-
ria Executiva, quando preenchidos os limites mínimos de números de membros, conforme o dis-
posto em Lei. Artigo 21º. O exercício de cargo na Diretoria Executiva independe de prestação 
de caução. Artigo 22º. Os membros da Diretoria Executiva permanecerão em seus cargos, após 
o término de seus mandatos, até a posse de seus substitutos. Capítulo V - Da Auditoria In-
terna: Artigo 23º. A Companhia possui órgão de auditoria interna, vinculado diretamente à Di-
retoria Executiva, ao qual compete: i) fortalecer e assessorar a administração da Companhia no 
cumprimento de suas normas e políticas; ii) acompanhar e auditar processos, procedimentos, ati-
vidades e controles operacionais e administrativos para exame de sua conformidade perante nor-
mas e resoluções de órgãos regulamentadores da Companhia; e iii) prestar apoio, dentro de suas 
atribuições, à Diretoria Executiva, ao Conselho Fiscal, aos departamentos e às demais unidades 
da Companhia, observadas as normas para o exercício das atividades de auditoria interna. Capí-
tulo VI - Do Conselho Fiscal: Artigo 24º. A Companhia terá um Conselho Fiscal, composto 
de, no mínimo, 3 a, no máximo, 5 membros efetivos e suplentes em igual número. O Conselho Fis-
cal não terá caráter permanente, sendo eleito e instalado pela Assembleia Geral a pedido de acio-
nistas, nos casos previstos em Lei, com mandato anual. § 1º. Para que o Conselho Fiscal possa 
funcionar será necessária a presença da maioria de seus componentes. § 2º. Caberá ao Conse-
lho Fiscal eleger o seu presidente na primeira sessão realizada após a sua instalação. § 3º. A re-
muneração dos membros do Conselho Fiscal será fi xada pela Assembleia Geral que os eleger. § 
4º. O funcionamento do Conselho Fiscal terminará na primeira Assembleia Geral Ordinária após 
a sua instalação, podendo os seus membros ser reeleitos. Capítulo VII - Do Exercício Social, 
Demonstrações Financeiras, Reservas e Dividendos: Artigo 25º. O exercício social ter-
minará no dia 31 de dezembro de cada ano. Ao fi m de cada exercício a Diretoria Executiva fará 
elaborar, com base na escrituração mercantil, as demonstrações fi nanceiras previstas em lei, que 
deverão ser auditadas pelos auditores independentes da Companhia, observadas as normas en-
tão vigentes, as quais compreenderão a proposta de destinação do lucro líquido do exercício. Ar-
tigo 26º. Do resultado apurado no exercício, após a dedução da provisão para imposto de ren-
da e dos prejuízos acumulados, se houver, 5% serão aplicados na constituição da reserva legal, a 
qual não excederá a 20% do capital social. Do saldo, ajustado na forma do artigo 202 da Lei nº 
6.404/76, se existente, 25% serão atribuídos ao pagamento de dividendo obrigatório. Artigo 
27º. Os dividendos atribuídos aos acionistas serão pagos nos prazos da lei, somente incidindo 
correção monetária e/ou juros se assim for determinado pela Assembleia Geral, e, se não recla-
mados dentro de 3 anos contados da publicação do ato que autorizou sua distribuição, prescre-
verão em favor da Companhia. Artigo 28º. A Companhia levantará balanços anuais, podendo, 
ainda, levantar balanços em períodos menores e declarar, por deliberação da Assembleia Geral, 
dividendos à conta do lucro apurado nesses balanços, por conta do total a ser distribuído ao tér-
mino do respectivo exercício social, observadas as limitações previstas em lei. § 1º. Ainda por de-
liberação da Assembleia Geral, poderão ser declarados dividendos intermediários, à conta de lu-
cros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço anual ou semestral. § 2º. 
Também mediante decisão da Assembleia Geral, os dividendos, inclusive dividendos intermediá-
rios e/ou intercalares, poderão ser pagos a título de juros sobre o capital social. § 3º. Dividendos 
intermediários e/ou intercalares deverão sempre ser creditados e considerados como antecipação 
do dividendo obrigatório. Capítulo VIII - Da Liquidação, Dissolução e Extinção: Artigo 
29º. A Companhia entrará em liquidação, dissolução e extinção nos casos previstos em lei, ou em 
virtude de deliberação da Assembleia Geral. § 1º. O modo de liquidação será determinado em 
Assembleia Geral, que elegerá também o Conselho Fiscal que deverá funcionar no período de li-
quidação. § 2º. A Diretoria Executiva nomeará o liquidante, fi xará os seus honorários e estabele-
cerá as diretrizes para seu funcionamento. Capítulo IX - Das Disposições Gerais: Artigo 
30º. Na hipótese de retirada de acionistas, o montante a ser pago pela Companhia a título de 
reembolso pelas ações detidas pelos acionistas que tenham exercido seu direito de retirada, nos 
casos autorizados por lei, deverá corresponder ao valor econômico de tais ações, a ser apurado 
de acordo com o procedimento de avaliação previsto na Lei nº 9.457/97, sempre que tal valor 
for inferior ao valor patrimonial apurado de acordo com o artigo 45 da Lei nº 6.404/76. Artigo 
31º. A Companhia observará os acordos de acionistas registrados na forma do artigo 118 da Lei 
nº 6.404/76, cabendo à respectiva administração abster-se de registrar transferências de ações 
contrárias aos respectivos termos e ao Presidente da Assembleia Geral abster-se de computar 
os votos lançados contra os mesmos acordos. § Único. Todo e qualquer acordo de voto entre 
os acionistas da Companhia, bem como os contratos com partes relacionadas e programas de 
aquisição de ações e de outros títulos e valores mobiliários da Companhia, serão arquivados na 
sede social da Companhia e postos à disposição de qualquer acionista que deseje ter acesso ao 
seu conteúdo. Artigo 32º. Em caso de eventual abertura do capital social da Companhia, fi ca 
desde já compromissada a adesão desta ao segmento especial de bolsa de valores ou de enti-
dade mantedora de mercado de balcão organizado que assegure, no mínimo, níveis diferencia-
dos de prática de governança corporativa previstos na Instrução CVM nº 478, de 30.08.2016, 
conforme alterada. Capítulo X - Da Arbitragem: Artigo 33º. A Companhia, seus acionis-
tas, administradores e membros do Conselho Fiscal obrigam-se a resolver toda e qualquer dis-
puta ou controvérsia que possa surgir entre eles, relacionada ou oriunda, em especial, das dis-
posições contidas na Lei nº 6.404/76 e neste Estatuto Social por meio de mediação e/ou de ar-
bitragem, observados os termos e as condições do Regulamento do Centro de Arbitragem e Me-
diação da Câmara de Comércio Brasil-Canadá (“CCBC”). Artigo 35º. O local da mediação ou 
arbitragem será em São Paulo/SP, e o idioma será o português. Artigo 36º. Não obstante o dis-
posto no presente artigo, cada parte permanece com o direito de requerer no juízo comum com-
petente medidas judiciais que visem à obtenção de provimentos de urgência para proteção ou 
salvaguarda de direitos ou de cunho preparatório, sem que isso seja interpretado como uma re-
núncia à mediação e a arbitragem.

EDITAL DE PROCLAMAS
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

DISTRITO DE ITAIM PAULISTA
OFICIAL - PEDRO VITOR BARBAROTO RIBEIRO

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os documentos exigidos por lei.

FLADIS MOURA DE SOUZA, ESTADO CIVIL VIÚVO, PROFISSÃO SUPERVISOR DE MANUTENÇÃO, NASCIDO EM JORDANIA, MG NO DIA (21/03/1972),
RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE DERALDO BARBOSA DE SOUZA E DE ERENI MOURA OLIVEIRA. ELIANE
FERREIRA GUIMARÃES, ESTADO CIVIL VIÚVA, PROFISSÃO ENFERMEIRA, NASCIDA EM POÁ, SP NO DIA (16/04/1977), RESIDENTE E DOMICILIADA
POÁ, SP, FILHA DE LOURIVAL DA SILVA OLIVEIRA E DE ELVIRA FERREIRA OLIVEIRA.

ELENO DA SILVA FREITAS, ESTADO CIVIL VIÚVO, PROFISSÃO VIGILANTE, NASCIDO EM SEBASTIÃO LARANJEIRA, BA NO DIA (13/07/1969), RESIDENTE
E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE ANIBAL RODRIGUES DE FREITAS E DE GERACINA DA SILVA FREITAS. GRACILEIDE DE
SOUZA VILELA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO CABELEIREIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (24/06/1985), RESIDENTE E DOMICILIADA
SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ DOS SANTOS VILELA E DE MARIA ELISA DE SOUZA VILELA.

MICHAEL CHAVES SIMÕES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PORTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (06/09/1991), RESIDENTE E
DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JORGE JOSÉ SIMÕES E DE LILIAN CONCEIÇÃO CHAVES. ANA CAROLINE SILVA DE
OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, NASCIDA EM RECIFE, PE NO DIA (25/11/1992), RESIDENTE E
DOMICILIADA RECIFE, PE, FILHA DE RONALDO BARROS DE OLIVEIRA E DE ANA PAULA DA SILVA.

ERIC LEAL DANTAS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUXILIAR ADMINISTRATIVO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (08/12/1998), RESIDENTE
E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSE BORGES DANTAS JUNIOR E DE CASSIA MARIA LEAL SANTOS. WIDISLAINE DA
SILVA MILANEZ, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR DE CAIXA, NASCIDA EM PARIQUERA-AÇU, SP NO DIA (09/06/1995), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE GERSON MILANEZ E DE SILAINE MARIA FRANCISCA DA SILVA.

LUCAS NUNES DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO REPOSITOR, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (16/09/1995), RESIDENTE E
DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE NELSON NUNES DA SILVA E DE LEILA APARECIDA DOMINGOS DA SILVA. GABRIELE
SANTOS DE SENA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO COSTUREIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (16/08/1996), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOÃO BISPO DE SENA E DE VALDOMEIRE BERNADO DOS SANTOS.

DIEGO ALMEIDA DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ENTREGADOR, NASCIDO EM ARUJÁ, SP NO DIA (25/05/1994), RESIDENTE E
DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE ODILON DA SILVA E DE ADRIANA CRISTINA DE ALMEIDA. CAMILA OLIVEIRA DA SILVA,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM ITABUNA, BA NO DIA (04/05/1998), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE MARILDA OLIVEIRA DA SILVA COSTA.

ÉDER DOS SANTOS PENA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MOTORISTA, NASCIDO EM GUARULHOS, SP NO DIA (16/01/1983), RESIDENTE E
DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ BENEDITO PENA E DE ANA MARIA PENA. LÍLIAN RIBEIRO DA SILVA MOTA, ESTADO
CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ATENDENTE, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (24/02/1984), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE DERMIVAL RIBEIRO DA SILVA MOTA E DE MARIA HELENA OLIVEIRA DA SILVA MOTA.

ADEILDO DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO FUNCIONÁRIO PUBLICO, NASCIDO EM QUIPAPÁ, PE NO DIA (18/06/1972), RESIDENTE E
DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE ARNALDO JOSÉ DA SILVA E DE MARIA DO CARMO DA CONCEIÇÃO. CRISTIANE DE LIMA,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR DE ENFERMAGEM, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (28/11/1975), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE VERA LUCIA LIMA.

RAFAEL MARIO DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUTONOMO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (13/01/1986), RESIDENTE E
DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ DELICIO DA SILVA E DE MARINETE DA SILVA. ALINE APARECIDA DE SOUZA
RIBEIRO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ASSISTENTE SOCIAL, NASCIDA EM SANTA ISABEL, SP NO DIA (24/05/1991), RESIDENTE E DOMICILIADA
SANTA ISABEL, SP, FILHA DE CELIO RIBEIRO E DE APARECIDA MARIANO DE SOUZA RIBEIRO.

WEBER DA SILVA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO EMPRESARIO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (25/09/1992), RESIDENTE E
DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE LUIS APARECIDO DA SILVA E DE MARIA LUCIA DA SILVA. FERNANDA OLIVEIRA DE SOUZA,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (13/01/1991), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE ADEILDO ANUNCIAÇÃO DE SOUZA E DE NADEJAR MARIA OLIVEIRA DE SOUZA.

JOSE IVO MARIANO, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO MOTORISTA, NASCIDO EM IPAUMIRIM, CE NO DIA (31/01/1967), RESIDENTE E
DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE CICERO MARIANO DA SILVA E DE MARIA LENI DA SILVA. MARIA DE LOURDES RODRIGUES
DE LIMA MARIANO, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO VIGILANTE, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (29/11/1969), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE EDMUNDO JOSE DE LIMA E DE MARIA OVIDIA LIMA.

FLÁVIO FRANÇA SANTOS, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO AJUDANTE GERAL, NASCIDO EM VITORIA DA CONQUISTA, BA NO DIA (31/10/
1975), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE SEBASTIÃO JOAQUIM DOS SANTOS E DE DEJANIRA DIAS FRANÇA.
JANETE OLIVEIRA DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO EMPREGADA DOMESTICA, NASCIDA EM NOVA CANAÃ, BA NO DIA (17/03/1976),
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ DA SILVA E DE MARIA SILVA DE OLIVEIRA.

ANDERSON LOPES VIEGAS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO VENDEDOR TECNICO, NASCIDO EM SUZANO, SP NO DIA (09/06/1986), RESIDENTE
E DOMICILIADO SUZANO, SP, FILHO DE LUCIO RODRIGUES VIEGAS E DE MARTA GARCIA LOPES VIEGAS. ELAINE GONÇALVES DE ALMEIDA,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ANALISTA FINANCEIRO, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (29/10/1988), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ELIAS RUMÃO DE ALMEIDA E DE ZULEIDE GONÇALVES DE FRANÇA ALMEIDA.

FRANCILEI DA SILVA CASTILHO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO OPERADOR DE EMPILHADEIRA, NASCIDO EM OSASCO, SP NO DIA (27/08/
1989), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE FLORINDO FERREIRA CASTILHO E DE MARIA DE FATIMA SILVA
CASTILHO. ALICE MARTINS SANDOVAL DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR ADMINISTRATIVO, NASCIDA EM WAGNER,
BA NO DIA (14/01/1995), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ALMIRANTE ALVES DOS SANTOS E DE MARISA
MARTINS SANDOVAL DOS SANTOS.

DENILSON SOUZA GONÇALVES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO EMPACOTADOR, NASCIDO EM GUARULHOS, GUARULHOS, SP NO DIA (16/
05/1998), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE COSME GONÇALVES DE FIGUEIREDO E DE ELIZABETE SOUZA
LIMA SIMAS. PAMELA URANIA SILVA DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO VENDEDORA, NASCIDA EM SUZANO, SUZANO, SP NO DIA
(01/07/1998), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ARNALDO HENRIQUE DOS SANTOS E DE TEREZINHA MARIA
DA SILVA DOS SANTOS.

LENON FERNANDES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ATENDENTE DE FARMACIA, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (06/06/1994), RESIDENTE
E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE ANTONIO APARECIDO FERNANDES E DE SOLANGE APARECIDA LIMA FERNANDES.
MONICA RODRIGUES DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUTONOMA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (14/09/1993), RESIDENTE
E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE SILVESTRE RODRIGUES DA SILVA E DE MARIA JOSE RODRIGUES DA SILVA.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO 
Nº 0032426-48.2012.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional XII - Nossa Senhora do 
Ó, Estado de São Paulo, Dr(a). Cláudia Barrichello, na forma 
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Ibrahim Hussein Yassine, Rua 
Tenente Manoel Vicente, 45, CASA, Santana - CEP 02021-
070, São PauloSP, CPF 334.373.958-82, RG 43.984.904, 
Brasileiro, Comerciante, que lhe foi proposta uma ação de 
Procedimento Comum por parte de Mirante Intermediacão de 
Negócios e Administração Ltda, alegando em síntese: que 
ajuizou ação comum para cobrança de R$ 25.250,00(jul/12), 
referente ao Instrumento Particular de Compromisso de 
Venda e Compra da residência 20, integrante do Conjunto 
Residencial Village Vitória, à rua Luta 188, Vila Gustavo, 
devidamente corrigido e acrescido das custas e despesas 
processuais, e honorários advocatícios. Encontrando-se o 
réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação 
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o 
decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. 
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, 
caso em que será nomeado curador especial. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da 
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São 
Paulo, aos 30 de junho de 2017.                                        [19,20] 

Companhia Agrícola Debelma
CNPJ/MF Nº 03.366.569/0001-63 - NIRE 35.300.172.621

Ata da Assembleia Geral Extraordinária 
I. Data, Hora e Local: 30/06/2017, às 9h, na sede social da Companhia Agrícola Debelma (“Companhia”), 
na Fazenda Santa Cruz, no município de Américo Brasiliense/SP. II. Presença e Convocação: Presentes os 
acionistas representando a totalidade do capital social, tendo sido dispensada a convocação, nos termos de 
§4º do artigo 124 da Lei nº 6.404/76, conforme assinaturas constantes do “Livro de Registro de Presença de 
Acionistas”. III. Mesa: Presidente: Luiz Antonio Cera Ometto e Secretário: Maurício Krug Ometto. IV. Ordem do 
Dia: Deliberar sobre: (1) O aumento do capital social da Companhia; e (2) A alteração do artigo 4º do Estatuto 
Social. V. Deliberações: Dando início aos trabalhos, o Sr. Presidente submeteu à apreciação da Assembleia 
as matérias constantes da ordem do dia, e estes deliberaram e aprovaram por unanimidade de votos e sem 
quaisquer restrições: (1) O aumento do capital social da Companhia no valor de R$ 6.000.000,00, passando 
de R$ 14.628.400,82 para R$ 20.628.400,82, mediante a emissão de 372 ações ordinárias, nominativas e sem 
valor nominal, ao preço de emissão de R$ 16.129,03; os quais serão integralizados mediante a conversão em 
capital dos recursos já conferidos pela acionista Debelma Participações S.A. a título de adiantamento para futuro 
aumento de capital. O acionista Luiz Antonio Cera Ometto renunciou ao direito de preferência no aumento do 
capital social acima deliberado. (2) Diante da deliberação do item 1, acima, o capital social da Companhia passa 
a ser de R$ 20.628.400,82, dividido em 1456 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, passando o 
artigo 4º do Estatuto Social a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 4º O Capital Social é de R$ 20.628.400,82 
dividido em 1456 ações ordinárias nominativas e sem valor nominal.” VI. Lavratura: Foi aprovada a lavratura da 
ata a que se refere esta AGE em forma de sumário, bem como a sua publicação com a omissão das assinaturas 
dos acionistas presentes, nos termos do artigo 130 e parágrafos da Lei 6.404/76. VII. Encerramento: Nada mais 
havendo a tratar, foram suspensos os trabalhos para lavratura desta ata. Reabertos os trabalhos, foi a presente 
ata lida e aprovada, e tendo sido assinada por todos os presentes. Presidente da Mesa: Luiz Antonio Cera Ome-
tto e Secretário da Mesa: Maurício Krug Ometto. Américo Brasiliense/SP, 30/06/2017. Jucesp nº 415.100/17-3 
em sessão de 13/09/2017. Flávia Regina Britto Gonçalves – Secretária Geral.

EDITAL DE CIENCIA DE LEILAO
Pelo presente edital vimos Cientificar o(s) mutuário(s) abaixo, devido decurso prazo
para purgação de débito, a realização da hasta pública do IMÓVEL AVENIDA DOS
PEQUIS, Nº 187, PARTE DO LOTE 12, QUADRA 37, JARDIM VILA FORMOSA - VILA
FORMOSA - SAO PAULO/SP CEP 03470050
1º leilão 27/09/2017 partir 14:30 horas
2º leilão 18/10/2017 partir 14:30 horas
Local CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA TURIASSU - RUA TURIASSU, Nº
1.371, PERDIZES, SAO PAULO, SP.
Mutuarios:
MAURO ALVES DE CASTRO, CPF 02328683878,
CASADO(A)

2º Leilão ocorrerá se não houver licitante que ofereça lance mínimo para venda no 1º
Leilao
Informações tel 1139310744 ou RUA MANUEL JUSTINIANO QUINTAO, Nº 68
FREGUESIA DO “O” SAO PAULO SP CEP     02728020

ARY ANDRÉ NETO
Leiloeiro Oficial

20 – 21 - 22/09/2017

1ª VARA CÍVEL � FORO REGIONAL IV � LAPA � SP - EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL � RESUMO - EDITAL de 1ª e 2ª PRAÇA
de BEM IMÓVEL e para intimação dos executados ANTONIO JOSÉ ALMEIDA (CPF: 004.913.458-28) e seu cônjuge VERA
LUCIA SCANTAMBURLO ALMEIDA (CPF: 067.561.118-09), da credora hipotecária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL � CEF
(CNPJ: 00.360.305/0001-04) e demais interessados, expedido nos autos da ação de COBRANÇA CONDOMINIAL em fase
de EXECUÇÃO, Processo n° 0249556-20.1996.8.26.0004, em trâmite na 1ª Vara Cível do Foro Regional da Lapa/SP,
movida pelo CONDOMÍNIO PROJETO BANDEIRANTE (CNPJ 54.283.478/0001-03). Nos termos do Art. 881, § 1º do NCPC,
FAZ SABER que levará a praça o bem abaixo descrito, através do portal de leilões on-line da ZUKERMAN LEILÕES
(www.zukerman.com.br), em condições que seguem: DESCRIÇÃO DO BEM: Apartamento nº 58, tipo �B�, localizado no
5º andar do Edifício Esmeralda, bloco 13 do Condomínio Especial �Projeto Bandeirante�, situado à Avenida Raimundo
Pereira de Magalhães, nº 1652, no 31º Subdistrito - Pirituba, com a área privativa de 53,325m², a área comum de
24,513m², a área de garagem de 9,90m², totalizando a área construída de 87,738m², correspondendo-lhe a fração ideal
de 0,3226% nas partes comuns de uso especial localizadas na terceira etapa de implantação do Projeto Bandeirante e
uma fração ideal de 1/3072 avos nas partes comuns de uso geral e no terreno condominial do �Projeto Bandeirante�, e
ainda o direito de utilização de uma vaga indeterminada na garagem �G�, para a guarda de um carro de passeio do tipo
pequeno. Contribuinte 078.351.1316-3 (maior área). Objeto da matrícula nº 84.475 do 16º CRI de São Paulo. Conforme
laudo de avaliação às fls.442/443 o apartamento é composto pelos seguintes cômodos: Sala, dois dormitórios, banheiro,
corredor de circulação, cozinha com área de serviço e uma vaga de garagem �G� para guarda de um carro de passeio do
tipo pequeno. ÔNUS: Consta da referida matricula conforme R.2(11/02/1992), Hipoteca em favor da Caixa Econômica
Federal - CEF, e conforme Av.3(15/05/2007) averbação para transportar esta matrícula com finalidade publicitárias às
averbações nºs 1.494, 1.495, 1.496 e 1.497 da matrícula nº 42.010, em que registradas a incorporação e instituição do
condomínio, da qual faz parte o imóvel objeto desta matrícula, relativa as Sentenças e Acórdãos proferidos nas ações
movidas contra a incorporadora, e que dizem respeito a todas as unidades do condomínio Projeto Bandeirante, decisões
essas ali especificadas e detalhadas, em cumprimento ao Mandado expedido em 19.02.2002, pelo Juízo de Direito da 7ª
Vara Cível da Comarca da Capital, nos autos da ação Ordinária movida pelo Condomínio do Conjunto Residencial Village
contra a incorporadora GDH S.A. Empreendimentos Comerciais, sucessores de Laplan S.A. (processo nº 719/91).
AVALIAÇÃO: R$ 362.608,35 (setembro/2017) � conforme Cálculo de Atualização Monetária dos Débitos Judiciais do
TJSP). DATAS DAS PRAÇAS: 1ª Praça começa em 24/10/2017, às 13h20min e termina em 27/10/2017, às 13h20min e;
2ª Praça começa em 27/10/2017, às 13h21min, e termina em 16/11/2017, às 13h20min. CONDIÇÕES DE VENDA E
INFORMAÇÃO � edital completo com forma de pagamento, lance mínimo, comissão do leiloeiro e demais condições no
site www.zukerman.com.br. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Oficio onde estiver tramitando a
ação, ou no escritório do leiloeiro, localizado na Avenida Angélica, nº 1.996, 6º andar, Higienópolis, Capital SP, ou ainda,
pelo telefone (11)2184-0900 e email: contato@zukerman.com.br. Ficam os executados ANTONIO JOSÉ ALMEIDA e seu
cônjuge VERA LUCIA SCANTAMBURLO ALMEIDA, e a credora hipotecária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL � CEF e demais
interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja (m) localizado (a) (s) para a intimação pessoal, bem
como da Penhora realizada no dia 03/05/2007. Dos autos não consta recursos ou causa pendente de julgamento. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 08 de setembro de 2017.

PARA MAIS INFORMAÇÕES:

(11) 2184 -0 90 0      ww w.ZUKERMAN .com.b r
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EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 
1008514-94.2015.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
6ª Vara Cível,do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de 
São Paulo,Dr(a).Emanuel Brandão Filho,na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a(o) Heleno Costa do Amor Divino, CPF 
508.606.155-53,que lhe foi proposta uma ação de Procedi-
mento Comum por parte de Jose Alves de Franca Neto e 
outro,alegando em síntese:objetivando seja julgada proce-
dente,decretando a nulidade do ato jurídico consubstanciado 
no Instrumento Particular de Cessão, Transferência e Sub-
Rogação de Direitos Sobre Imóvel Parte Ideal e Outras 
Avenças, celebrado entre as partes referente a venda da 
metade de um terreno sito na Rua Antonio Febraio Filho,111, 
Parque das Árvores, São Paulo, Capital, decretando nulo de 
pleno direito o Instrumento,condenando o Réu no pagamento 
de R$ 156.914,73, a título de Danos Materiais, bem como no 
pagamento de Danos Morais, condenação ainda no paga-
mento das custas e honorários advocatícios. Encontrando-se 
o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação 
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o 
decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. 
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, 
caso em que será nomeado curador especial e dado regular 
prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.           [20,21] 

Edital de Citação - Prazo 30 dias. Processo nº 0129121-
92.2011.8.26.0100 - O Dr. Mario Chiuvite Júnior, Juiz de Direi-
to da 22ª Vara Cível do Foro Central Comarca da Capital/
SP, na forma da Lei, etc. Faz saber a Anderson Machado 
(CPF: 308.722.308- 56), que Comercial Construções& Ser-
viços Blanchard Ltda. lhe ajuizou uma Ação de Execução 
de Título Extrajudicial objetivando receber a quantia de R$ 
12.910,32 (maio/2012), referente aos aluguéis em aberto de 
Nov/2010 a Março/2011, do imóvel sito à R. São Joaquim nº 
552, apto 20 Liberdade São Paulo/SP. Estando o executado 
em lugar ignorado, expede-se o presente edital para que 
em 3 dias úteis, pague o débito atualizado ou, em 15 dias 
úteis, embargue a execução, podendo, ainda, reconhecer o 
débito com o depósito de 30% do valor, acrescido de custas 
e honorários advocatícios, requerendo o parcelamento do 
restante em 6 vezes, prazos estes a fluir o prazo supra, sob 
pena de penhora, ficando advertido que no caso de revelia, 
será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e 
publicado na forma da lei. São Paulo 21 de agosto de 2017.

20 e 21/09

EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 20DIAS.PROCESSO Nº1071724-19.2015.8.26.0100 O(A) MM.Juiz(a) de Direito da 13ªVara 
Cível,do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz Antonio Carrer, na forma da Lei, etc. FAZ SABER Citação. Prazo 20 
dias.Proc.1071724-19.2015.8.26.0100.O Dr.Luiz Antonio Carrer,Juiz de Direito da 13ªVara Cível Central/SP.Faz saber a Granada 
Mercedes Veículos Ltda CNPJ 03.515.575/0001-35, que Lucas Azevedo Capobianco ajuizou ação comum, objetivando seja 
julgada procedente, para condenar a requerida ao pagamento de R$74.000,00, referente à venda do veículo I/Subaru Impreza 
SWWRX,2008/2009, Prata, Gasolina, Placas EGU 7003/SP,chassi JF1GHELD39G055418, RENAVAM 181447258, condenando 
ainda ao pagamento de indenização por Danos Morais,além das custas e despesas processuais e honorários advocatícios.Es-
tando a ré em lugar ignorado, expede-se edital de citação, para em 15 dias, a fluir do prazo supra, contestar o feito, sob pena de 
serem aceitos os fatos,nomeando-se curador especial em caso de revelia.Será o edital afixado e publicado na forma da lei. [19,20] 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 4005178-
05.2013.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, 
Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) José Alcides da Silva ou José Alcides Silva, Manuel Antonio 
dos Reis e Maria da Piedade Pereira Veríssimo, Moacir Ribeiro de Freitas e sm Maria José de Aquino Freitas, Pedro dos Reis 
Antonio e sm Marlene da Conceição Marcos Antonio, Eliseu Escarlate Almeida Pedroso e sm Margarete Vega Pedroso, Luzia 
Francisco Florêncio e sm José Dionizio Florencio, Armando Florencio e sm Maria Araujo Florencio, Vera Lucia Florencio de 
Oliveira e sm Manoel Teodoro de Oliveira Filho, Maria de Lourdes Florencio, José Teixeira Evaristo e sm Conceição Ribeiro de 
Barros Teixeira, José Elias Dias e sm Lucia Miranda Dias, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem 
como seus cônjuges e/ou sucessores, que ELZA FABIANO AUGUSTO ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando requer-se a 
titularidade de dominio do imovel localizado na Rua Mussumés, 677, Vila Maria, Sao Paulo/SP, alegando posse mansa e pacífica 
no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.                    [19,20] 

19ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP. 19º Ofício Cível Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo nº 0199028-33.2006.8.26.0100.
A Dra. Camila Rodrigues Borges de Azevedo, Juíza de Direito da 19ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a
Casagrande Acessórios Automotivos Ltda - Me (CNPJ - 61.545.455/0001-87), Adeleika Ferreira da Costa (CPF - 070.865.378-29)
e Pedro Ferreira da Costa Sobral Pires (CPF - 348.401.458-06) que nos autos da ação de Execução, ajuizada por Banco do Brasil
S/A, procedeu-se a penhora sobre a quantia bloqueada judicialmente de R$ 111,27. Estando os executados em local ignorado,
foi deferida a intimação da penhora por edital, para que em 05 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereçam impugnação, na ausência
dos quais prosseguirá o feito em seus ulteriores termos. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei.

                                  JORNAL “ O DIA ”    19 e 20 / 09 / 2017

19 e 20/09

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,expedido nos autos da Ação de Usucapião,PROCESSO Nº0032635- 74.2013.8.26.0100 - 
503/13.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). RENATA 
PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Espólio de Julia José Abrahão p/ inventariante Hand Abrão, Espólio 
de José Jorge Abrahão p/ inventariante Silvia Pagetti Abrahão, Espólio de Amil Abrahão p/ inventariante Helena Apparecida 
Rayes Abrahão, Espólio de Elias Usaid Kulaf p/ inventariante Salma Abrahão, José Salomão Jorge e s/m Maria Salomão Jorge, 
Simão Abrahão e s/m Catarina José Abrahão, direita Edna ou quem o imóvel possuir, Carlos Alberto Serafini, - Joel da Silva 
Amorim, -Carlos Manoel Correia Matos, fundos Leidi Daiane ou quem o imóvel possuir, Dilea Salvadora Cardozo, fundos Luis 
Pereira ou quem o imovel possuir, fundos José Roberto ou quem o imóvel possuir, fundos Eli Queppe ou quem o imóvel possuir, 
fundos Lucileide ou quem o imóvel possuir, fundos Edvaldo ou qum o imóvel possuir, réus ausentes, incertos, desconhecidos, 
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Marlene de Souza Ormeneze, Carlos Ormeneze, Marli 
de Souza, Leandro Caleffi, Cláudia Maria Backy Caleffi, Alessandro Caleffi ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a 
titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Paulo César Ferreira, 61, Vl.Guarani, Jabaquara, São Paulo SP, alegando 
posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados 
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado 
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. [20,21] 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0345401- 
28.2009.8.26.0100 - 1075/09.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, 
Estado de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Amélia Francisca de 
Siqueira, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, 
que ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Deputado 
Cantidio Sampaio 244/246, contrubuinte, 108.047.0012-4, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo 
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso 
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.     [20,21] 

3ª Vara Cível do Tatuapé/SP. 3º Ofício Cível. Citação. Prazo 20 dias. Proc. nº 1008339-48.2016.8.26.0008. O Dr. Luis 
Fernando Nardelli, Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do Tatuapé/SP. Faz saber a Anderson Neri de Souza CPF 375.368.358-25 
e Emerson Neri de Souza CPF 381.485.478-07, que Armindo Augusto Pires ajuizou ação de execução, para cobrança de R$ 
14.541,90(junho/2016), referente a débitos de locação do imóvel à rua Professor Pedreiras de Freitas 761, Tatuapé/SP. 
Estando os executados em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 3 dias, a fluir do prazo supra, paguem o débito 
atualizado, com os honorários de 10% reduzidos pela metade ou apresentem embargos em 15 dias, podendo, nesses 15 dias 
depositar 30% do débito e solicitar o parcelamento do saldo em 6 vezes, com juros de 1% ao mês, sob pena de expedição de 
mandado de penhora e avaliação para praceamento de tantos bens quantos bastem para garantia da execução, nomeando-
se curador especial em caso de revelia. Será o edital por extrato afixado e publicado na forma da lei.                                    [20,21] 

EDITAL DE CITAÇÃO. PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0061358-
40.2012.8.26.0100 - 1445/12. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) BRASIL (ou BRAZIL)
CORTONA e s/m ANTONIETA CARDENUTO CORTONA, ALMIR PEREIRA SOBRINHO, ADAILSA PEREIRA SOBRI-
NHO e BRUNO DO NASCIMENTO LIMEIRA, RICARDO SERGIO DE THOMAZ, ANA CRISTINA SCHOUER DE THOMAZ
e MARIA DOS SANTOS ZUPA, CELSO DA PAIXÃO, IRENE ALVES DA PAIXÃO, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Oscar Guilherme da Silva e Marly de Moura
Silva ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Raimundo
Mattiuzzo 317 casa/02, Vl. Araguaia, São Paulo SP, Cep. 03735-000, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

                        JORNAL “ O DIA ”    20 e 21 / 09 / 2017

20 e 21/09

EDITAL DE CITAÇÃO. PRAZO: 20 DIAS. PROCESSO: nº 0111707-47.2012.8.26.0100. A Dra. Mônica Di Stasi Gantus Encinas,
Juíza de Direito da 3ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Capital. Faz saber a J. Shixiong Eletrônicos ME (CNPJ. 10.391.942/
0001-00) e Jin Shi Xiong (CPF. 213.219.288-07), que Itaú Unibanco S/A lhes ajuizou ação de Execução de Título Extrajudicial,
objetivando a quantia de R$ 89.599,54 (agosto de 2014), representada pela Cédula de Crédito Bancário Empréstimo n°
0009930736994 não paga da 3ª parcela e demais. Estando os executados em lugar ignorado, expede-se edital, para que em
3 (três) dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade,
ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução,
inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção
monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de converter-se em penhora o arresto procedido sobre a quantia
bloqueada judicialmente de R$ 73.987,68. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular
prosseguimento ao feito. NADA MAIS. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. São Paulo, 24 de agosto de
2017.

                              JORNAL “ O DIA ”    20 e 21 / 09 / 2017

20 e 21/09

Edital de Citação. Prazo: 20 dias. Processo nº 0156705-08.2009.8.26.0100. A Dra. Adriana Sachsida Garcia, Juíza
de Direito da 34ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a Octrans Logística e Transportes Ltda (CNPJ.
07.683.106/0001-86), que HSBC Bank Brasil S/A - Banco Múltiplo lhe ajuizou ação de Busca e Apreensão, objetivando
o veículo marca/modelo Honda/New Civic, ano/modelo 2007/2008, sedan LX, chassi 93HFA664082100304, cor
preta, placa DWP-0844, Renavam 934167052, alienado fiduciariamente. Apreendido o bem e estando a requerida
em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para em 05 dias, a fluir dos 40 dias supra, pague o débito de
R$ 52.776,60 (maio de 2009), sob pena de consolidar-se a propriedade e a posse plena do bem no patrimônio do
requerente (art. 3º, § 1º do Dec. lei 911/69, alterado pela Lei 10.931/04); podendo, ainda, no prazo de 15 dias, a
fluir do prazo supra, oferecer resposta, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo
contestada a ação, a requerida será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente, afixado e publicado.

                           JORNAL “ DCI ”    20 e 21 / 09 / 2017

20 e 21/09

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE Prazo do Edital 20 DIAS. PROCESSO Nº 1008623-08.2015.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 43ª Vara CÍvel, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Miguel Ferrari Junior, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) PRIME MOTORS COMÉRCIO DE COMPRA E REVENDA DE AUTOMÓVEIS LTDA., CNPJ
08.059.514/0001-24, que Ana Paula Buendia lhe ajuizou ação de Obrigação de Fazer c/c Indenizatória com pedido
de Antecipação de Tutela, de Procedimento Comum, também em face de Minoru Okamoto (CPF. 088.717.148-65),
objetivando a concessão da antecipação de tutela, para o fim de determinar o desbloqueio do licenciamento do
veículo marca Kia, modelo Sportage LX 2.0, cógido Renavam 976550989, placas DUD 0086, cor preta, bem como
a liberação da apreensão, . Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO,
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 21 de agosto de 2017.

                                JORNAL ‘ O DIA ’    20 e 21 / 09 / 2017

20 e 21/09

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1003812-93.2015.8.26.0006 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª 
Vara Cível, do Foro Regional VI - Penha de França, Estado de São Paulo, Dr(a). Deborah Lopes, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o) Seculum Construção e Planejamento Imobiliário LTDA, CNPJ 49.491.673/0001-80, que Condomínio Edifício 
Residencial Vila Matilde ajuizou ação sumária para cobrança de R$ 6.464,45(maí/2015), referente a débitos condominiais do apto 
031, bloco A, integrante do Condomínio autor, devidamente corrigido e acrescido das custas e despesas processuais, e 
honorários advocatícios. Estando a ré em lugar incerto, expede-se edital de citação, para em 15 dias, a fluir do prazo supra, 
contestar a ação, sob pena de serem aceitos os fatos, nomeando-se curador especial em caso de revelia. Será o edital, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 31 de agosto de 2017.                     [19,20] 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20DIAS,expedido nos autos da Ação de Usucapião,PROCESSO Nº 0189048- 91.2008.8.26.0100 ( 
USUC 805) O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos,MM.Juiz(a) de Direito da 1ªVara de Registros Públicos,do Foro Central 
Cível,da Comarca de SÃO PAULO,do Estado de São Paulo,na forma da Lei,etc.FAZ SABER a(o)(s) Nenil Empreendimentos e 
Construções Ltda.,réus ausentes,incertos,desconhecidos,eventuais interessados,bem como seus cônjuges,se casados forem,her- 
deiros e/ou sucessores,que Henrique Bertolino Pinto e sua mulher Kathrin Zaunrith Bertolino Pinto ajuizaram ação de USUCAPIÃO, 
visando a declaração de domínio do imóvel localizado na Rua Vicente do Rego Monteiro, nº 182, Parque Brasil, Subdistrito 
Capela do Socorro,São Paulo, SP, com área de 63,20 m2, inscrito no cadastro municipal sob o nº 176.110.0046-1, alegando 
posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados 
para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como 
verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.                 [19,20] 
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Demonstrações Financeiras do Balanço Patrimonial Encerrado em 31 de Dezembro de 2016

Melhor Taxa S.A.
CNPJ n° 18.679.658/0001-37 - NIRE n° 35227729616

Balanço PatrimonialDemonstração Do Resultado Do Exercício

Demonstração De Fluxo De Caixa Indireto

Ativo  Dez-2016  Dez-2015 
Circulante  3,947,796  144,854
 Disponibilidades  3,840,753.16  9,617.66
 Contas a Receber  21,898.29  17,662.03
 Outros Créditos  74,204.01  107,945.41
  Outros Créditos a Receber  54,687.05  105,514.27
  Adiantamento a Empregados  6,293.92 -
  Tributos a Recuperar/Compensar  13,223.04  2,431.14
 Despesas Antecipadas  10,940.76  9,628.61
Não Circulante  201,413  283,928
 Contrato de Mútuo  33,010.97  18,383.11
 Imobilizado  21,091.48  27,296.68
 Intangível  147,310.18  238,248.06
Total Ativo  4,149,209  428,782

 Dez-2016  Dez-2015 
Receita Bruta  350,714  532,666 
Impostos  (50,285)  (46,076)
Outras Deduções da Receita  -    -   
Receita Liquida  300,429  486,590 
Custo dos serviços vendidos  (556,293)  (637,237)
Lucro Bruto  (255,864)  (150,647)
Despesas Gerais Administrativas  (750,586)  (940,955)
 Publicidade e Marketing  (88,124)  (104,379)
 Pessoal  (186,657)  (252,883)
 Comerciais  (13,563)  (53,490)
 Gerais  (462,242)  (530,204)
Resultado Financeiro  (232,121)  37,625 
Outras Receitas/Despesas Operacionais  39,377  30,165 
 Outras Receitas  39,377  30,165 
 Outras Despesas  -    -   
Resultado antes dos Impostos  (1,199,194)  (1,023,812)
IR e CSSLL  (571)  (54,414)
Lucro/Prejuízo líquido do exercício  (1,199,765)  (1,078,226)

Fluxo De Caixa Das Atividades Operacionais  Dez-2016 
Prejuízo Do Exercício  (1,199,765)
Depreciação E Amortização  98,047 
Resultado Financeiro  232,121 
Dividendos Recebidos  (39,377)
Ajuste De Exercícios Anteriores  (60,740)
Contas A Receber  (4,236)
Outros Créditos  33,741 
Despesas Antecipadas  (1,312)
Fornecedores  (18,656)
Obrigações Fiscais  116,891 
Obrigações Trabalhistas  (77,755)
Outras Obrigações  84,985 
Caixa Das Atividades Operacionais  (836,057)
Fluxo De Caixa Das Atividades De Investimentos
Aquisição De Intangível  (904)
Dividendos Recebidos  39,377 
Caixa Das Atividades De Investimento  38,473 
Fluxo De Caixa Das Atividades De Financiamento
Empréstimos  6,118 
Resultado Financeiro  (232,121)
Mútuos Ativos  (14,628)
Mútuos Passivos  (267,303)
Reserva De Capital A Integralizar  (18,017)
Aumento De Capital Social  18,200 
Constituição De Reservas  5,136,470 
Caixa Das Atividades De Financiamento  4,628,719 
Total Dos Fluxos De Caixa  3,831,136 
Variação do Saldo de Caixa  3,831,136 
Saldo Inicial - 2015  9,618 
Saldo Final - 2016  3,840,753 

Passivo  Dez-2016  Dez-2015 
Circulante  748,303  904,024 
 Fornecedores  44,129.68  62,785.66 
 Empréstimos  17,568.90  11,450.62 
 Obrigações Fiscais  165,605.80  48,714.63 
 Obrigações Trabalhistas  169,375.79  247,131.16 
 Outras Obrigações  151,423.69  66,439.02 
 Contrato Mútuo  200,199.41  467,502.58 
Não Circulante - -
Patrimônio Líquido  3,400,906  (475,242.11)
 Capital Social  19,199.54  1,000.00
 Reservas de Capital  6,906,499.66  1,788,046.30
 Prejuízos Acumulados -3,524,793.62 -2,264,288.41
Total Passivo  4,149,209  428,782

Demonstração Das Mutações Do Patrimônio Líquido

Capital social Reserva de capital 
Lucros / (Prejuízos) 

Acumulados Total 
Saldo inicial - 31/12/2014  1,000  1,788,046  (1,183,484)  605,562 
Prejuízo do Exercício  -    -    (1,078,226)  (1,078,226)
Ajuste de Exercícios Anteriores  -    -    (2,578)  (2,578)
Saldo final - 31/12/2015  1,000  1,788,046  (2,264,288)  (475,242)
Capital Social  18,200  -    -    18,200 
Reserva de Capital a Integralizar  -    (18,017)  -    (18,017)
Reserva de Capital Social  -    5,136,470  -    5,136,470 
Prejuízo do Exercício  -    -    (1,199,765)  (1,199,765)
Ajuste de Exercícios Anteriores  -    -    (60,740)  (60,740)
Saldo final - 31/12/2016  19,200  6,906,500  (3,524,794)  3,400,906 

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial encerrado 
em 31/12/2016 totalizando no Ativo e Passivo: R$ 4.149.209 (Quatro 
milhões cento e quarenta e nove mil e duzentos e nove reais). Sob as 
penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são 
verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas; Ressaltamos que 
a responsabilidade do profissional contador esta restrita ao aspecto 

técnico desde que reconhecidamente operou com dados e documentos 
fornecidos pela administração da empresa, que se responsabiliza pela 
sua exatidão e veracidade; A sociedade não possui conselho fiscal; A 
sociedade não possui Auditoria Independente. São Paulo, 08 de junho 
de 2017.

Anotações

E  D  I  T  A  L     D  E     N  O  T  I  F  I  C  A  Ç  Ã  O
E  X  E  C  U  Ç  Ã  O     E  X  T  R  A  J  U  D  I  C  I  A  L

Pelo presente Edital de Notificação e para ciência do(s) interessado(s), que se
encontra(m) em lugar incerto e não sabido, ou ocultara(m)-se ou recusara(m) o
recebimento da notificação pessoal pelo oficial do cartório, fica(m) NOTIFICADO(S)
o(s) mutuário(s) abaixo para ciência de que estamos autorizados na forma do Decreto-
Lei nº 70 de 21/11/66, artigo 15 da RD 08/70 e artigo 19 da Lei nº 8.004 de 14/03/90, a
promover a EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL da(s) HIPOTECA(S) que oneram o(s)
imóvel(is) a seguir descrito(s), em favor da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA.
Fica(m) cientificado(s), outrossim, de que têm o prazo de 20 (vinte) dias contados de
20/09/2017 para purgar(em) o débito e evitar(em) a execução extrajudicial. Quaisquer
informações ou providências, fineza dirigir(em)-se à agência da Caixa Econômica
Federal, onde foi lavrado o contrato, em qualquer dia útil em horário bancário.

Contrato: 1.0357.4167960-2 - SED: 30600/2017 - CREDOR: EMGEA - AGENTE:
PROVINCIA
DEVEDOR(ES): CELSO CRUZ LOMBARDI, BRASILEIRO, CASADO PELO REGIME
DA COMUNHÃO UNIVERSAL DE BENS, ANTES DA LEI 6.515/77, COMERCIANTE,
CPF: 085.823.608-78, RG: 3.045.279/SP e seu cônjuge NEIDE TRIGNANI CRUZ,
BRASILEIRA, COMERCIANTE, CPF: 274.852.378-45, RG: 7.759.923-8/SP. Imóvel
sito à: RUA EULO MARONI, Nº 170,  APARTAMENTO Nº 53, LOCALIZADO NO 5º
ANDAR DO EDIFÍCIO EDIMBURGO (BLOCO 05), CONDOMÍNIO GRÃ-BRETANHA,
NO 13º SUBDISTRITO BUTANTÃ - SÃO PAULO/SP. Com uma vaga para um veículo
de passeio, de forma indeterminada, sem auxílio de manobrista.

São Paulo, 20/09/2017.
COMPANHIA PROVÍNCIA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO

Agente Fiduciário

20, 21 e 22/09/2017

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº
0006167-78.2010.8.26.0100 (USUC 100). O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de
Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de
São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Herdeiros de Júlio Adler e Julieta Adler, a saber: Milton
Adler, Fábio Adler; Francisco Hajnal, Julia Hajnal de Moraes, Pedro Joaquim de Moraes Filho; Herdeiros
de Raul de Moraes, a saber: Cesar Augusto de Moraes, Celso Ricardo de Moraes; Antônio Pereira Magaldi,
Ury da Silva Magaldi, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Jeronimo Jurevicius e outros ajuiz(ou)(aram)
ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Jabiaçu, nº 43 - Vila
Ivone - 26º Subdistrito Vila Prudente - São Paulo - SP, com área de 209,48 m², contribuinte nº 102.112.0054-
8, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias,
contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 05 de maio
de 2017. 20 e 21/09

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 15 DIAS. PROCESSO Nº 1007509-56.2014.8.26.0007. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Alessander
Marcondes França Ramos, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MARIA DE FÁTIMA SILVA, Brasileiro,
RG 22.248.877-3, CPF 118.428.868-27, que lhe foi proposta uma ação Reivindicatória com Perdas e Danos
- Procedimento Comum por parte de TEODORA AZEVEDO COSTA e outros, alegando serem proprietários
do imóvel consistente na unidade 14-a, Rua Rafael Della Mônica, 125, do Conjunto Habitacional Cidade Tira-
dentes, CEP 08470-480, sendo que referido imóvel foi ocupado pela ré e seus familiares. Requerem os
autores que os réus desocupem o imóvel e sejam condenados nas perdas e danos a título de contra prestação
por esta ocupação. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 24 de agosto de 2017.   20 e 21/09

Edital de Intimação - Prazo de 20 dias. Processo 0217560-16.2010.8.26.0100. A Dra. Tamara Hochgreb
Matos, Juíza de Direito da 24ª Vara Cível do Fórum Central/SP, na forma da Lei, etc... Faz Saber a Cooperdata
- Cooperativa de Trabalho de Profissionais de Processamento de Dados e Informática Ltda CNPJ: 64.142.714/
0001-17 (na pessoa das representantes legais Marcia Regina de Oliveira CPF: 089.092.698-04 e Maria
Dulcineia Vaz da Costa CPF: 105.868.813-87, que A. Telecom S/A CNPJ: 03.498.897/0001-13 e
Telecomunicações de São Paulo S/A - Telesp CNPJ: 02.558.157/0001-62 ajuizaram Ação de Cobrança,
Procedimento Comum, sendo julgada procedente e condenando-a ao pagamento da quantia de R$ 215.477,94
(Dezembro/2010), ora em fase de Cumprimento de Sentença. Estando a executada em lugar ignorado, foi
deferida a intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o débito atualizado
ou apresente bens a penhora, sob pena de ser acrescido de multa de 10% e honorários sucumbenciais de 10%
(Art. 523 § 1º e 3º do NCPC), quando serão penhorados bens para garantia da execução, podendo no prazo
de 15 dias oferecer impugnação. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. São Paulo/SP,
25/08/2017. 20 e 21/09

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1014001-61.2014.8.26.0008. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Paulo
Guilherme Amaral Toledo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) DOUGLAS MEDINA PAIUCA, Brasileiro,
RG 116444861, CPF 022.081.708-14, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de SOCIEDADE
DE ENSINO E BENEFICENCIA, alegando em síntese: objetivando o recebimento de R$ 8.517,95 (Outubro/
2014), representada pelos cheques nº 001861, 001862, 001863, 001864 e 001865, sacados contra o Banco
Bradesco S/A, Agência nº 2573, no valor de R$1.628,60 (cada), emitidos pelo requerido. Estando os réus em
local ignorado, foi expedido o presente edital de CITAÇÃO, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra,
para o pagamento da quantia reclamada, nos termos do art. 701, do NCPC, caso em que ficará isento do
pagamento das custas e verba honorária. Nesse mesmo prazo o requerido poderá oferecer a sua defesa,
através de embargos (art. 702), sob pena de não o fazendo, constituir-se em título executivo judicial a inicial
pretendida. Em caso de revelia, será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 28 de agosto de
2017. 20 e 21/09

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0016219-77.2017.8.26.0007. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Daniel
Fabretti, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a CONSTRUMATEC COMÉRCIO DE MATERIAL DE
CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ 00.192.296/0001-90, na pessoa de seu representante legal, que por este
Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por Adrel Aplic. e Distr. de Revestimentos
Decorativos Ltda. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do
CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, pague
a quantia de R$11.026,32, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e
honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda,
que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente
de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 28
de agosto de 2017. 20 e 21/09

Edital de Citação - Prazo de 20 dias. Processo 0120567-37.2012.8.26.0100. O Dr. Márcio Teixeira Laranjo,
Juiz de Direito da 21ª Vara Cível do Fórum Central/SP, na forma da Lei, etc... Faz Saber a BTI Brasil Business
Travel Internation Ltda CNPJ: 01.373.743/0001-70 (na pessoa de seu representante legal Phelipe de Carvalho
e Mello Spielmann CPF: 126.570.388-40), que Telefônica Brasil S/A CNPJ: 02.558.157/0001-62 ajuizou Ação
de Cobrança pelo Procedimento Comum, objetivando o recebimento de R$ 140.705,89 (Fevereiro/2012),
referente a prestação de serviço telefônico fixo comutado - STFC. Estando a requerida em lugar ignorado,
expede-se edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste o feito, sob pena de presumirem-
se verdadeiros os fatos articulados. Não sendo contestada a ação, a requerida será considerada revel, caso
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. São Paulo,
22/08/2017. 20 e 21/09

Edital de Citação - Prazo de 20 dias. Processo 1110553-35.2016.8.26.0100. A Dra. Tamara Hochgreb Matos,
Juíza de Direito da 24ª Vara Cível do Fórum Central/SP, na forma da Lei, etc... Faz Saber a Ita Motors
Comercial Ltda CNPJ: 13.820.937/0001-55 (na pessoa de seu representante legal), que Itaú Unibanco S.A.
CNPJ: 60.701.190/0001-04 lhe ajuizou Ação Monitória (estando também no polo passivo Marcelo Tiburcio
Camargo), objetivando o recebimento de R$ 1.133.418,22 (Outubro/2016), representada pela Cédula de
Crédito Bancário - Abertura de Crédito (Limite Itaú para Saque - LIS PJ) n° 051300007690 (“CCB”), emitida
em 12/09/2012, com limite de crédito de R$ 100.000,00 e vencimento em 12/11/2012. Estando a requerida em
lugar ignorado, expede-se edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o valor supra
devidamente corrigido (ficando isenta de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios
equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do NCPC), ou ofereça embargos, sob pena de conversão
do mandado de citação em mandado de execução. Será o presente edital afixado e publicado na forma da Lei.
São Paulo/SP, 11/09/2017. 20 e 21/09

Edital de Citação - Prazo de 20 dias. Processo 0063429-81.2013.8.26.0002. A Dra. Marina Balester Mello de
Godoy, Juíza de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP, na forma da Lei, etc... Faz Saber
a Jose Roberto Miranda Junior CPF: 377.462.288-44, que Alton Comércio de Peças Ltda CNPJ: 00.425.310/
0001-58 ajuizou Ação de Cobrança pelo Procedimento Comum, objetivando o recebimento de R$ 1.340,00
(Setembro/2013), representada por cheques. Estando o requerido em lugar ignorado, expede-se edital, para
que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste o feito, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos
articulados. Não sendo contestada a ação, o requerido será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. 20 e 21/09

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1055673-98.2013.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Rodrigo Ramos, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) GUILHERME JORGE GONÇALVES BECHARA, CPF 363.409.138-06,
que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum por parte de ALTON COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA,
visando o recebimento de R$ 10.406,00 (agosto/2013), representada pelos cheques de nº 1270, 1271, 1272,
1273 e 1274 no valor de R$ 900,00 (cada). Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu
será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 11 de
setembro de 2017. 20 e 21/09

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 1059266-07.2014.8.26.0002. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional II – Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Guilherme
Silva e Souza, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a HERCULES DIAS DOS REIS, CPF 033.199.298-10, que
lhe foi proposta uma ação Monitória por parte de Sistema Integrado de Educação e Cultura Sinec Ltda. S/C,
objetivando a cobrança de R$ 1.582,14 (março/2014), oriunda do inadimplemento dos serviços educacionais
prestados no ano letivo de 2010. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
pague o débito atualizado (isento de custas processuais) e os honorários advocatícios de 5% do valor atribuído
à causa, ou oponha embargos, sob pena de revelia, constituindo-se de pleno direito o título executivo judicial,
convertendo-se o mandado inicial em executivo. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 24 de agosto de 2017. 19 e 20.09

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0009031-48.2017.8.26.0002. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional II – Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a).
Guilherme Silva e Souza, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Nivaldo Rodrigues da Silva, CPF
023.050.048-00, RG 15.967.536 e a Emilia Emiko Yamashita Silva, CPF 064.202.648-39, RG 14.230.531-
5, que lhe foi proposta uma ação de Cumprimento de Sentença, por parte de Condomínio Conjunto
Residencial Parque Brasil, na qual foi procedida a penhora sobre o apto. nº 104, localizado no 10º andar
do EDIFÍCIO CAMPO GRANDE – Bloco 4, integrante do CONJUNTO RESIDENCIAL PARQUE BRASIL,
situado na Av. Giovanni Gronchi, nº 6.675, no 29º Subdistrito – Santo Amaro, e uma vaga na garagem,
totalizando a área de 113,09m², devidamente matriculado no 11º CRI de São Paulo, sob o nº 246.608, tendo
sido nomeados depositários os réus que não poderão abrir mãos do bem sob as penalidades legais.
Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO, por EDITAL,
da penhora realizada para que, querendo, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, apresentem impugnação à penhora realizada. Não havendo manifestação da parte executada
no prazo legal, será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 18 de agosto de 2017. 19 e 20.09

8ª Vara Cível da Capital /SP 8º Oficio Cível Edital de Intimação. Prazo de 20 dias. Processo nº 0047674-

72.2017.8.26.0100. O Dr. Helmer Augusto Toqueton Amaral, Juiz de Direito da 8ª Vara Cível da Capital /SP, na forma
da lei, etc... Faz saber a Valdinéia Regina Rodrigues Rigo que Sociedade Paulista de Educação e Pesquisa Ltda Me

- Centro Educacional Objetivo, ajuizou uma Ação com procedimento Ordinário ora em fase de Cumprimento de Sentença
referente ao débito do Contrato de Prestação de Serviços Educacionais (matrícula 08123220). Encontrando-se a
executada em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua Intimação por Edital para que efetue o pagamento

do débito de R$ 29.726,51, devidamente corrigido, no prazo de 15 (quinze) dias, inclusive advertindo-os de que, em
caso de descumprimento, será acrescida a multa de 10% (dez por cento) e de honorários de advogado de 10%, nos
termos do artigo NCPC, art. 513 e § 2º IV). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

19 e 20/09

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0042821-02.2012.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 9ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Clovis Ricardo de Toledo Junior, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Maria Luiza da Silva Campo Grande, Rua Amaiba, 62, Tucuruvi - CEP 02307-140,
São Paulo-SP, CPF 012.082.758-10, RG 12836442, Brasileiro, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título
Extrajudicial por parte de Instituto Presidente de Assistencia Social e a Saude, objetivando a quantia de R$ 10.816,23,
referente ao não pagamento do cheque nº 000240, contra o Banco sacado Santander S/A. Estando a executada
em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 30 dias supra, pague o débito atualizado,
ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito
do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo
requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de
1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Será o presente, afixado e publicado.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 09 de agosto de 2017. 19 e 20/09

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1015252-80.2015.8.26.0008 Classe: Assunto: Procedimento Comum -
Espécies de Títulos de Crédito Requerente: Planam Forros e Divisorias Ltda Requerido: Diviforte Comercio e Construções
Eireli Me EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1015252-80.2015.8.26.0008 O MM. Juiz de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr. Paulo Guilherme Amaral Toledo, na forma
da Lei, etc. Faz Saber a Diviforte Comercio e Construções Eireli Me (CNPJ 17.118.875/0001-95) na pessoa do sócio
EBENITO CRUZ SILVA que PLANAM FORROS E DIVISÓRIAS LTDA, lhe ajuizou uma ação de Procedimento Comum
Espécies de Títulos de Crédito, para receber a quantia de R$ 6.014,81, referente ao não pagamento do cheque.
Estando a ré e sócio em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para os atos e termos da ação proposta e
para que no prazo de 15 dias, a fluir os 20 dias supra, conteste o feito. Não sendo contestada a ação, a ré será
considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 12 de setembro de 2017. 19 e 20/09

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1000045-25.2016.8.26.0002 Classe: Assunto: Execução de Título
Extrajudicial - Duplicata Exeqüente: Pp Paineis e Pré Fabricados Ltda. Executado: Cinque Participações Eireli Epp
e outro EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000045-25.2016.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 12ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Viviane Nóbrega
Maldonado, na forma da Lei, etc. Faz Saber a CINQUE PARTICIPACOES EIRELI EPP (21.929.354/0001-95) e
PAULO AFONO LELLO SAMPAIO JUNIOR (248.237.558-47), que PP Painéis e Pré Fabricados Ltda. lhes ajuizou
ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 60.500,30 (fevereiro de 2016), representada por duplicatas
devidamente protestadas. Estando os executados em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir
dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou
em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da
execução, inclusive custas e honorários, podendo requererem que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas
mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens
e sua avaliação. Os executados ficam ainda intimados do bloqueio realizado em conta corrente no valor de R$
11.270,90 para que,requerendo, apresente impugnação.. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 01 de setembro de 2017.

20 e 21/09

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. Processo nº 0001081-41.2011.8.26.0020. A Dra. Fernanda Mendes
Simões Colombini, Juíza de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Regional de Nossa Senhora do Ó/SP, Faz Saber a Ebrawto
Comércio e Distribuidora de Auto Peças Ltda (CNPJ 009.688.214/0001-77) e Eduardo Ferreira da Silva (CPF.
022.183.438-94), que o mandado monitório, expedido nos autos da ação Monitória, ajuizada por Banco Bradesco
S/A, converteu-se em mandado executivo, constituindo-se título executivo judicial da quantia de R$ 71.149,36
(novembro de 2016). Estando os requeridos em lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital, para que em 15
dias, a fluir dos 20 dias supra, efetuem o pagamento, sob pena de incidência de multa de 10%, pagamento de
honorários advocatícios fixados em 10% e expedição de mandado de penhora e avaliação. Será o presente, afixado
e publicado na forma da lei. SP, 28/11/2016.

                            JORNAL “ O DIA ’    20 e 21 / 09 / 2017

20 e 21/09

38ª Vara Cível. 38º Ofício Cível Fórum João Mendes Junior. EDITAL DE CITAÇÃO. Prazo de 20 dias. Proc. nº.
1005999-49.2016.8.26.0100. A Exma. Sra. Dra. Juíza de Direito Carolina de Figueiredo Dorlhiac Nogueira da 38ª
Vara Cível - Foro Central Cível da Comarca de São Paulo/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER, a todos quantos o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, em especial BBSMANIA MODA INFANTIL LTDA - EPP, pessoa
jurídica, inscrita no CNPJ sob nº 07.286.803/0001-01 e HANIBAEL SANEH, brasileiro, inscrito no CPF nº 214.231.408-
26, brasileiro, inscrito no CPF nº 083.419.224-10, que se encontram em local incerto e não sabido, que se processa
perante esta 38ª Vara Cível - Foro Central Cível da Comarca de São Paulo/SP e respectivo Cartório os termos da
Ação De Execução De Titulo Extrajudicial, Proc. nº. 1005999-49.2016.8.26.0100, requerido por BANCO DO BRASIL
S/A contra BBSMANIA MODA INFANTIL LTDA - EPP e HANIBAEL SANEH. A inicial em resumo alega o seguinte: O
BANCO DO BRASIL S/A ajuizou contra os executados, em 03/03/2016, uma Ação De Execução De Titulo Extrajudicial,
a fim de receber a quantia de R$ 1.357.243,10 (Um milhão, trezentos e cinquenta e sete mil, duzentos e quarenta
e três reais e dez centavos) referente à Escritura Pública de abertura de Crédito Fixo, contrato nº 333.302.066.
Determinada a citação dos executados, estes não foram localizados em diversas diligências empreendidas, sendo
certo que se encontram em local ignorado. Em decorrência, ficam devidamente citados para que, no prazo de 03 dias,
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, efetuem o pagamento do débito apontado, sob pena de serem
penhorados tantos bens quantos bastem para garantia da execução. Ficando cientes de que, no prazo de 15 dias
contados do decurso do prazo do edital, poderão opor embargos à execução, independentemente de penhora,
depósito ou caução, nos termos dos artigos 914 a 920, do CPC. Advertindo, desde já, que em caso de inércia/revelia
será nomeado curador especial nos termos do art. 257, IV, CPC. Valor da causa: R$ 1.357.243,10 (Um milhão,
trezentos e cinquenta e sete mil, duzentos e quarenta e três reais e dez centavos) . E, para que chegue ao
conhecimento de todos e no futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital que vai publicado
e afixado em local de costume. São Paulo, 07 de Julho de 2017.

                          JORNAL “ O DIA ’     20 e 21 / 09 / 2017

20 e 21/09

CÍRCULO ESPORTIVO ISRAELITA BRASILEIRO MACABI
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DO CIRCULO
ESPORTIVO ISRAELITA BRASILEIRO MACABI, SITUADO A AV.
ANGELICA, 634 – HIGIENÓPOLIS, EM CUMPRIMENTO AO
DISPOSTO NO ARTIGO 27°,33° E 34°, DO ESTATUTO SOCIAL,
CONVOCA OS  ASSOCIADOS  TITULARES E CONJUGES PARA A
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA  A SE REALIZAR NO DIA
23/10/2017 , QUE TERÁ A SEGUINTE ORDEM DO DIA: A) EXPOSIÇÃO
DA SITUAÇÃO FINANCEIRA DO CLUBE PELO SR.PRESIDENTE
EXECUTVO;  B) RESCISÃO DO CONTRATO DE PERMUTA COM A
VITACON; C) NOVA PROPOSTA DE ALIENAÇÃO IMOBILIÁRIA DO
PRÉDIO ANGÉLICA. A INSTALAÇÃO DOS TRABALHOS NA SEDE
AV. ANGÉLICA, 634 – HIGIENÓPOLIS E SEU INICIO DAR-SE-ÃO AS
20:00 HS (PRIMEIRA CONVOCAÇÃO) E AS 20:30 HS (SEGUNDA
CONVOCAÇÃO) . GERSON RING - Presidente do Conselho
Deliberativo.

RICARDO NAHAT, Oficial do Décimo Quarto Registro de Imóveis da
Capital do Estado de São Paulo, República Federativa do Brasil, FAZ
SABER a todos que o presente edital virem e interessar possa que, por
ROBERTO LACERDA, foi lhe apresentado, para registro, a escritura
de 16 de Agosto de 2017, do 14º Tabelião de Notas da Capital-SP (livro
4.923/fls.133/138), pela qual LUIZ ANTONIO MAMERI, brasileiro,
engenheiro, portadora da cédula de identidade, RG nº 03.382.231-3
IFP/RJ, CPF nº 603.563.597-00, e sua mulher SANDRA MARIA
ESTEVES MAMERI, equatoriana, do lar, portadora da cédula de
identidade de estrangeiro, RNE nº V-094668-RCGPI/DIREX/DPF, CPF
nº 233.340.768-90, casados sob o regime da comunhão parcial de bens
na vigência da Lei Federal nº 6.515/77, casamento realizado em 21/09/
1989, domiciliados nesta capital na Av. Hélio Pellegrino, nº 374, apto
160 – Torre 1, Indianópolis, INSTITUIRAM EM BEM DE FAMÍLIA de
acordo com os artigos 1.711 e seguintes do Código Civil Brasileiro,
bem como de conformidade com a Lei 6.015/73, o imóvel consistente
em UM APARTAMENTO nº 160, localizado no 16º pavimento da torre 1
do Edifício Tipuana, situado na Av. Hélio Pellegrino n° 374, no 24º
Subdistrito – Indianópolis, 14ª Circunscrição Imobiliária desta Capital,
com as áreas privativas de 421,620m², depósito 7,740m², total de
429,360m², uso comum 298,087m², total 727,447m², fração ideal de
0,017950, cabendo-lhe o direito de uso do depósito nº 05, localizado no
2º subsolo e 06 vagas indeterminadas para automóveis de passeio
sujeitas a manobrista na garagem coletiva localizada nos subsolos.
Perfeitamente registrado sob o n° 03 na matrícula n° 208.908, em data
de 20 de março de 2014, neste Registro. Pelo presente edital, fica
avisado a quem se julgar prejudicado, que deverá dentro do prazo de
30 (trinta) dias, contados da data da publicação deste, na imprensa
local, reclamar contra a aludida instituição, por escrito, perante o Oficial
deste Registro Imobiliário, à Rua Jundiaí n° 50, 7° andar, das 9 às 16
horas. São Paulo, 11 de setembro de 2017. 18, 19 e 20/09/17

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0014836-
64.2017.8.26.0007 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VII -
Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Alessander Marcondes França Ramos, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Z. Rossi Moveis Ltda, CNPJ 05.256.650/0001-16 que por
este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por Madeireira
Lano Ltda. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513,
§2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de
15 (quinze) dias corridos, pague o valor indicado no demonstrativo discriminado pelo
credor, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e
honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil).
Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido
o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze)
dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
02 de agosto de 2017.          B 19 e 20/09

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS, expedido nos autos do PROC. Nº 1006756-58.2014.8.26.0053. O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara de Fazenda Pública, do Foro Central - Fazenda Pública/
Acidentes, Estado de São Paulo, Dr(a). Luis Eduardo Medeiros Grisolia, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER A TERCEIROS INTERESSADOS NA LIDE que o(a)
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER move uma Desapropriação
- Desapropriação por Utilidade Pública / DL 3.365/1941 de Desapropriação contra Plaven
Sociedade Civil de Planejamento de Vendas Ltda., objetivando o terreno que compõe o
imóvel localizado no endereço já informado, Avenida Hugo Ítalo Merigo, s/nº, Brasilândia,
São Paulo - SP, CEP: 02879-000, (estaca 1.259+ 4,35 a 1.281 + 10,25), respectivamente,
com área inicial de 46.837,11 m² (quarenta e seis mil, oitocentos e trinta e sete metros
quadrados e onze decímetros quadrados), aditada em 302,21 m² (trezentos e dois metros
e vinte e um decímetros quadrados) totalizando atualmente 47.139,32 m² (quarenta e sete
mil e cento e trinta e nove metros e trinta e dois decímetros quadrados), matrícula nº 26.910
do 18º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo, cadastrado no INCRA sob o nº
638.358.375.886, constando como de propriedade da expropriada, conforme registros
respectivos na referida matrícula, declarados de utilidade pública conforme Decreto
Estadual no 57.930, de 30 de março de 2012, publicado no Diário Oficial do Estado de São
Paulo em 31 de março de 2012. Para o levantamento dos depósitos efetuados, foi
determinada a expedição de edital com o prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação no
Órgão Oficial, nos termos e para os fins do Dec. Lei nº 3.365/41, o qual, por extrato, será
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 05 de setembro de 2017.          B 19 e 20/09

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 4002404-
90.2013.8.26.0004O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional IV -
Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana Genin Fiore Basso, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) Empreiteira Renovo Ltda, CNPJ 03.441.238/0001-40, que lhe foi proposta
uma ação de Busca e Apreensão Em Alienação Fiduciária por parte de Banco Santander
(Brasil) S/A, alegando em síntese que o requerente, através da Cédula de Crédito Bancário
nº 00330121860000009390, financiou à requerida o seguinte bem: Veículo Modelo: Transit
Cabine 350 (Chassi) 2.4 TDCI 2P, cor Prata, ano/fab. 2011/2011, chassi
WF0FXXTBFBTJ30990. Ocorre que a Ré, do valor total pactuado, pagou somente 14 das
36 prestações avençadas, encontrando-se inadimplente, sendo o débito atualizado em 29/
11/2013 a quantia de R$ 48.165,74 (quarenta e oito mil cento e sessenta e cinco reais e
setenta e quatro centavos). O veículo foi devidamente apreendido em 04 de fevereiro de
2015. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO,
por EDITAL, com fundamento no artigo 256, inciso I do CPC, para que a ré pague a
integralidade da dívida pendente (valor remanescente do financiamento com encargos),
no prazo de 5 (cinco) dias contados do cumprimento da liminar (DL nº 911/69, artigo 3º,
§ 2º, com a redação da Lei nº 10.931/04), e/ou apresentar defesa, no prazo de 15 (quinze)
dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital da data da publicação única
ou, havendo mais de um, da primeira (Art. 257, inciso II do CPC), sob pena de revelia, e de
se consolidarem, a favor da parte autora, a posse e a propriedade plena do bem (artigo 3º,
§ 1º, do Decreto-lei nº 911/69). Não sendo contestada a ação, será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.            B 19 e 20/09

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1066455-
33.2014.8.26.0100O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 16ª Vara Cível, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). Paula da Rocha e Silva Formoso, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) COMERCIAL ARMÉNIA BEZERRA, Rua das Figueiras, 175, Fundos,
Taboão - CEP 09940-510, Diadema-SP, CNPJ 17.341.073/0001-40, que lhe foi proposta
uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de CRBS S/A - CDD Oeste,
FINALIDADE: CITAÇÃO da Executada acima qualificada, atualmente em lugar incerto e
não sabido, dos termos da ação de execução de título extrajudicial que lhe (s) é proposta,
consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de 3 dias efetuar o
pagamento do débito ou oferecer defesa no prazo de 15 dias. Adverte-se ainda, que será
nomeado curador especial em caso de revelia. RESUMO DA INICIAL: “Trata-se de Ação
de Execução de Título Extrajudicial com base em 5 cheques de nº 000157; 000158; 000160;
000161; e 000162, emitidos em 21/12/2013, no valor total de R$ 34.084,88, o qual foi
inadimplido pela devedora, o que ensejou a distribuição da presente ação no valor atualizado
à época de R$ 37.670,41, conforme documentos juntados aos autos”. Encontrando-se o
réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os
atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 13 de setembro de 2017.         B 19 e 20/09

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1026841-27.2014.8.26.0001
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São
Paulo, Dr(a). Amanda Eiko Sato, na forma da Lei, etc. Faz Saber a VGM Distribuidora de
Peças Automotivas Ltda, CNPJ 10.912.077/0001-91, na pessoa de seu representante
legal e Valter Gameiro, CPF 151.296.178-78, que Banco Santander (Brasil) S/A, ajuizou
uma Ação Monitória, objetivando o recebimento de R$ 157.931,62 (09/2014), referente ao
saldo devedor do Instrumento Particular Borderô de Desconto de Duplicata nº 73680960
(Operação interna nº 0005021594325001694), vinculado ao Contrato - Mãe de Desconto
de Recebíveis nº 900102472, acrescidos de juros e correção monetária. Estando os
requeridos em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir
após os 20 dias supra, paguem o valor supra devidamente corrigido, e honorários
advocatícios de 5% do valor atribuído à causa (Art. 701 do NCPC), que os tornarão isentos
das custas ou embarguem, sob pena de constituirse de pleno direito o título executivo
judicial, presumindo-se verdadeiros os fatos. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
07 de julho de 2017.                                                                                       B 20 e 21/09

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0049318-
03.2010.8.26.0001 A MMª. Juíza de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana,
Estado de São Paulo, Dra. Maria Cecília Monteiro Frazão, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a APARECIDO VALDEVINO DA SILVA, RG 10.130.548, que nos autos da ação
de Execução de Títulos Extrajudicial, tendo como corrés Tatiane Souza da Silva e Maria
Marcia Souza, requerida por Amancio Pimenta Neto, procedeu se a penhora do seguinte
bem: um terreno, parte do lote 10, da quadra nº 11, da Vila Paulistana, nº 22 Subdistrito
Tucuruvi, sob Matrícula de nº 28.103, 15º Cartório de Imóveis de São Paulo. Estando o
executado em lugar ignorado, foi determinada a intimação da penhora por edital, para que
em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, ofereça embargos à penhora, sob pena de
prosseguir a ação, presumindo-se aceitos como verdadeiros os fatos. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 28 de julho de 2017.          B 20 e 21/09

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO
E DO MOBILIÁRIO DE SALTO

CONVOCAÇÃO
O SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIARIO
DE SALTO, VEM POR MEIO DE SEU PRESIDENTE INFRA ASSINADO, CONVOCAR OS
TRABALHADORES DA EMPRESA YPÊ ENGENHARIA LTDA, QUE TRABALHARAM NO PERIODO
DE 01 DE MAIO DE 2007, E A PARTIR DE 01 DE MAIO DE 2008, PARA COMPARARECEM
NESTA ENTIDADE SINDICAL, SITO A RUA BENJAMIN CONSTANT 95, CENTRO - CEP 13.320-
120 SALTO/SP, PARA ASSUNTO DE SEU INTERESSE, SOLICITAMOS QUE OS TRABALHADORES
ABAIXO TRAGAM CARTEIRA DE TRABALHO, E DOCUMENTO DE IDENTIDADE COM FOTO. 1
ADILSON CARDOSO COSTA; 2 AILSON MARTINS DE LIMA; 3 ANTONIO ALMEIDA DA SILVA; 4
ANTONIO DA CRUZ OLIVEIRA; 5 ANTONIO LEOTERIO DE ALENCAR; 6 ANTONIO LOPES SILVA;
7 ANTONIO MACEDO DE MIRANDA; 8 ARISTIDES ANDRADE; 9 CARLOS GOMES DE OLIVEIRA;
10 CAUE CASSIMIRO E CARVALHO; 11 DALTON JOSÉ DOS SANTOS; 12 DANIEL DE AMORIM;
13 DENISE MASCHIDA ALVES; 14 DOMINGOS VIEIRA DA SILVA; 15 FRANCISCO PEREIRA DA
SILVA; 16 GENIVALDO FRANCISCO DA SILVA; 17 GERALDO OLIVEIRA DA CRUZ; 18 GERMANO
APARECIDO DE PAZ; 19 GILDO DA SILVA SANTOS; 20 JACI JOSÉ VIEIRA; 21 JAIME DOS SANTOS
PINHEIRO; 22  JOÃO ALVES SOBRINHO; 23 JOSÉ EDMILTON DA SILVA; 24 JOSÉ GERALDO
DA SILVA; 25 JOSÉ IVAN ALMEIDA DA SILVA; 26 JOSÉ MOREIRA JORDAO; 27 JOSÉ REYNALDO
RODRIGUES DA SILVA; 28 JOSÉ SALVIANO DA CRUZ; 29 JOSIMAR SILVA LEAL; 30 JOZIAS DA
COSTA MARQUES; 31 JUDVAN LEITE FEITOSA; 32 LAUZO ANTONIO PINHEIRO; 33 LUIZ VALTER
FERREIRA VITORIO; 34 MARCILIO BRAZ LEITE; 35 MARCO AURELIO ALVES DE SOUZA; 36
MIGUEÓ ARCANJO VITOR; 37 NEREU GARDINO DOS SANTOS; 38 NOELSON BRAS DE
OLIVEIRA; 39 OTACILIO DOS SANTOS; 40 OZEAS SIMAO DE CARVALHO; 41 REINALDO
CLEMENTINO; 42 RONALDO BENEDETTI; 43 SEBASTIAO DONIZETTI MOREIRA; 44 YALMIR
DA SILVA MESSIAS; 45 VALTER RODRIGUES NOGUEIRA.

Antonio Cordeiro dos Santos - Presidente
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